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Planalto PR 01 de setembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização para a Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar
atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial deste
Município de Planalto-PR., encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

b Oi ^ e. .,'^oV
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

oM‘385
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Planalto PR, 01 de setembro de 2025.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção á solicitação visando a autorização para a Aquisição de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino
fundamental e educação especial, deste Município de Planalto-PR, expedido por Vossa
Excelência nesta data de 01/09/2025, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição
Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido
processo observadas as características

quantidades, definidas no edital e
e demais condições, especificações, valores e

seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela Secretária Marli Salete

Dieckel de Lima, no valor total de R$ 314.675,95 (Trezentos e quatorze mil seiscentos e

setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), do presente ato convocatório, sendo
que 0 pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso '
01800 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.0000
02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.32.00.00.0000

Cordialmente

I..

JO^ESROBERTO
CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

KINNER ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Prefeitura Municipal de Planalto -2025

Saido das contas de despesa

Calculado em: 01/09/2025

CO

.=3

Págína:1

Ôrgâo/Unidade/Projeto ou Atividade/Corta de <fespesa/Fonte<}erec ur6o( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valer autorizado Valor atualizado Líquido empert-iado Saldo atual

T

07 Secrsteria^Eduiacào ‘

122 DiviftãodeAlímentação Escolar

12.361.1^1J2(B9 ManutençãodaAlimerta^Escola^

■-■.íHú- y
230.000,00 't

230.000.00

230.000,00

1S0817.18

18a817,18

180817,18

● 49-1^82'

4ai82L82

49.18282

● "fe-.

iso.ooaoo

iso.ooaoo

3.3.90.3200.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUfTA

01800 E OCCOO 0000/01^7/CCVCO RecixsosOrdnários (Livres) 150000.00 230.000,1X1 180.817.18 49.182.82

Total Geral i5aooo,oo 230.000,00 180.817,18 49.162,82

Critérios de seleção

Data do cálculo. 01/092025

Orgéo entre: 07 e 07

Tipo: 2
Ordem-039

Natureza de despesa entre: 3.390.32 00.00 e3.a90.32.00.00
Fonte de recurso entre. 00000 e 00000

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER. na ve^sáo: 5537 q

({
01/09/202510:58:19

E- Grupo da forte do e«rcício/EA - Grupo cè forte de etercicios anteriores



Prefeitura Municipal de Planalto - 2025

Saldo das contas de despesa

Calculado em:01/09/2025

OO

CX5

CO

-O

● "iro
Páaina.l~p

órQ&o/Untdsde/PrqetocuAtivida(l3/CortadBdespesa/Fortedereajrso( F. PAORAO/ORIOAPL/DES/DET ) Valer autcrizajo Valor atualizado Liquido enperhado Saldo abfil

09 ^rutaia da Saúde
126 FiTKbMiHdpÉã de Saúde

-i' ●

7S0.ÍI0CL00

Tso.ooaoo

reo.000.00

KO.OOÜfB

650.000,00

650.000,00

214.SU91

^4Í13,91

214.513,91

43&46S,09

436466^09

435.486,09

●, y

s '.s

10.301.1001.2CC7 Ga’encieinento e Qu^ífíca^ da Pterçào Primária em Saile

Sr
i}

3.3,90,30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E 00000 OOOOAD1/07/OQfCO Rearsos Ordinários (Usres)02180 750.00000 KO 000,00 214513,91 435.486,09

Total Geral 750000,00 650000,00 214.513,91 435.48509

Critérios de seleção.

Doa docáculo: 01/092025

Or g ão entre: 09 e 09

Tipo: 2
Ordem: 027

Natureza ctedespesa ertra S.aSO.X.OO.OOe 3.3.90.30.00.00
Fcnte de recurso eitre 00000 e COOOO

Emitidopof JONESROBERTOKINNER,na\ersâo 5537q

(
01/0920251tta.S4

iE- Grupo da forte doeiercido/EA - Grupo da fortedeeiercidos Titeriores
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N*^ /2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2025

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2025
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado”

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE

^ O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n'’ 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, objetivando o Aquisição de gêneros alimentícios destinados a

alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e

educação especial, deste Município de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2025 às OShOOmin

UASG: 987775- MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.gov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de T de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n" 5581 de 26 de dezembro
de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras
Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n*^ 3203 de 28 de janeiro de
2025.

3 Página 1
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DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

1.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico

www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá

2025 às OShOOmin, no site www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das

condições descritas neste Edital.

endereçono

de

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o Aquisição de gêneros alimentícios destinados a

alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e

educação especial, deste Município de Planalto-PR..

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr. qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital

prevalecerão as últimas.

no

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h
e das 13:30h às 17:30h.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
1641, sendo o atendimentoSecretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555

realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima
(salvo a hipótese de critério de maior desconto

valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3

3.1

possibilidade de lances negativo) do(s)com

Página 2
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3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federai n.° 14.133, de 2021

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1

ou para solicitar

As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico https://wwv^.gov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 ás

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -
encaminhadasPR através de e-mailou

endereço eletrônico:no

licítacao@planalto. pr.qov.br

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado

último dia útil anterior á data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos
4.1.3

no
ao

O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo
excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão
de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação
4.1.5

4.1.4
a sua concessão medida

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO

^ divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

e sua

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.
4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados 0 deverão ser dirigidas a
pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 ás 17h00, á Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR

no endereço eletrônico: licitacaof5)planalto.pr.aov.br.
ou encaminhadas através de e-mail

Página 3
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.
5.3.1 Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul. Bom

Sjicesso do Sul, Capanema. Chopinzinho, Clevelândia. Coronel Domingos Soares. Coronel

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos. Enéas Marques. Flor da Serra do Sul. Francisco

Honório—Serpa,—[tapeiara D’Oeste, Manfrinópolis, Manqueirinha. Maríópolis.

5

aos orgaos

em seu

as

Beltrão
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Marmeleiro, Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu, Palmas. Pato Branco. Pérola

D’Oeste, Pinhal de São Bento. Planalto. Pranchita. Realeza, Renascença, Salgado Filho.

Salto do Lontra. Santa Izabel D’Oeste. Santo Antônio cio Sudoeste. São João, São Jorge

D’Oeste. Saudades do Iguaçu, Sulina. Verê, Vitorino.

5.1 Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na

forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

5.2.2 pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

5.2.3 que não funcionem no Pais, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

5.2.4 as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

5.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.2.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio vww.comprasqovernamentais.gov.br por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4 em

Página 5

01)0393



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁPLANÃLfa

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

7 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
^ propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

quando, então, encerrar-se-á

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal'
IV -

III

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda

estabelecidos no artigo 3*^ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
14.133, de 2021.

n

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
— a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for
o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

1 Página 7
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7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido
substituição.

o

sua

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://wvw.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos
prejuízo dos atos realizados.

sem

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após
https://wvw.qov.br/compras/Dt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto
procedimento estabelecido no arí. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:

comunicação expressa aos participantes no sítio

no Chat”, os

conforme
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8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

ou

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

os

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

1 Página 9
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8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
— demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por
meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo

9

para o e-maií
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licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente; Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)
da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se
Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

^ itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

acréscimos ou

preço

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no minimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
insanável.

que
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9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

0

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital
10.1.1.

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes
deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado
em relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

0

Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÃ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE IRA consistirá

em:

da autenticidade no sítio
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em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judiciai ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.
10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

as

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1.

10.4.3.2.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda-
10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ÍCNDTI
termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5^ Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

^ 10.4.3.4.1.
ao

i nos
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período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social
anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e

—^ oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e

suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos
como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2. Alvará de localização e funcionamento vigente na data de abertura desta licitação,
fornecido pelo órgão competente local da sede da empresa.
10.4.9.3. Certificado de Licença Sanitária fornecido pelo órgão competente do local da sede
da proponente:

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas,

a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I, da Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
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10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item

anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados

procedimentos previstos em edital
os prazos e

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
^ “sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita,
deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

Página 15
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III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÂO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter

mesmas condições de habilitação.

as

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°. §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

órgãos responsáveis pela informação, devendo

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA
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12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de iavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de Iavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

_ 13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente
aproveitamento.

os atos insuscetíveis de
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13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://\AAvw.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURADA SESSÃOPUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

^ comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

^ 15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO E LOCALIZAÇÃO
16.1 Õs objetos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista

responsável, que será conforme cronograma e cardápio. A entrega deverá ser realizada

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo cada dia e local pré definido, com horário agendado
no prazo. Os objetos serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências

16

no
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serão informados a Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo, conforme

solicitado no pedido de entrega:
CWIELs

● Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,

N“,249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schíavo- Avenida Rio Grande do

Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;
ESCOLAS

● Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi,
N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

^ ● Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Edejalva Canton Fernandes, Rua Paraná NM525, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N"10, Bairro João

Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.° 1571,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados

escolas situadas no interior do município, não respeitando día e horário especificado
no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

16.2 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas,
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuári a e Abastecimento e pelas
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e

^ quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).
16.3 As frutas e legumes deverão ter coloração e formato uniforme. Devem estar frescas,
com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física

ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo

Resolução 12/78 da CNNPA.

16.4 Só será aceito o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo com o item anterior e

as especificações mínimas exigidas abaixo:
● Identificação do produto;

● Embalagem original e intacta,

● Data de fabricação,

● Data de validade,

● Peso líquido,

● Número do Lote,

● Nome do fabricante.

para as

com a
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● Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

16.5 No requerimento de entrega deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local e data de entrega;

d) Prazo para entrega;

e) Quantidade e descrição dos objetos;
f) Assinatura da nutricionista responsável.

^ 16.5.1 O fornecimento dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho
emitida e o não pagamento dos produtos
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

16.5.2 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 16.5,
16.5.3 A recusa fundamentada neste subitem

prejuízo da adoção das medidas cabíveis parasem

não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

16.5.4 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

16.6 Os objetos entregues serão recusados nos seguintes casos;

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes
referência e da proposta de preços;

—' b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

das contidas no termo de

16.7 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer
ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.8 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado
estará sujeito às sanções previstas no contrato.

16.9 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas
objetos em que se verificarem

0 executa nte

no todo ou em parte

vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não
atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas

possam vir a ser apontadas;

16.10 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção
possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.

16.11 Os gêneros alimentícios deverão estar sobrepostos
polietileno higienizadas quando necessário

os

as eventuais pendências que

sem

de alimentos

em paletes e/ou em caixa de

não sendo permitido o transporte de hortífrutis em
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caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em

embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

16.12 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados
em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro
e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos
alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada
unidade escolar.

16.13 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

^ 16.14 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega
do produto, é de total responsabilidade da proponente.
16.4 Será de responsabilidade da Contratada o transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete'

16.5 A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos, causados por ela e
seus prepostos, aos bens, instalações, equipamentos ou pessoal do CONTRATANTE e/ou

terceiros, durante a entrega dos objetos, respondendo a CONTRATADA pelo pagamento de
todos os custos, indenização ou despesas correspondentes
responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.

16.6 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto
apresentação da respectiva nota fiscal:
16.7

nao excluindo ou reduzindo essa

com a

A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
documentos fiscais.

^ 16.8 O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

municipal
emissão dos

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:		

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos'
17.1.2 Comunicar á Contratada PO’" escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar

reparado ou corrigido;

cumprimento das obrigações da Contratada, através de0

comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos gêneros alimentícios

meio da verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas bem
qualidade;

por

como a
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17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 Sào Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;
17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.2.7 Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o objeto que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre
que solicitado;

17.2.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.11 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive
frete.

17.2.12 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

com os

ou a

0

18 DO PAGAMENTO
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18.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto
emissão e apresentação da referida nota fiscal.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

^ 18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 314.675,95 (Trezentos e quatorze mil
seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente editai, são
oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão
por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática , Destinação de recurso
01800 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.0000

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.32.00.00.0000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exciusivamente pelo CONTRATANTE

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

o

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato para mais ou para menos, se justifica

na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

nas seguintes ocorrências;

19.1.1 Para mais

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar
no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.
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19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o reaünhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

novas

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - iPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
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CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,
para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

ocorra

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

— 21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata,
prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

assinar o contrato ou a Ata no prazoem

e o

sem

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato, ficara o também sujeitas as sanções referidas no item
21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
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justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

^ de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

o

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

com
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previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eveníualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

^ 21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1° da Lei n° 14 133 de
2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes,
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

o

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133 de 2021

como 0 caráter educativo da pena e a

normas e

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente,
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

nos

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

no

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

a autoridade

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo . assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

^ a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

que

DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS24

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n° 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

^ amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados,
liquidados, mediante recolhimento aos cofres

da Constituição Federal de 1988.

ser

da

uma vez atestados e

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
documentos fiscais.

municipal
emissão dos

0»
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25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o periodo de vigência
representa -lá sempre que for necessário.

para

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

de Transparência do Município atravésPortal

www.planalto.pr.qov.br/.

no do endereço eletrônico

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoei
os licitantes.

ro e

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.
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26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71. da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços
ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n“14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.comprasgovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações
do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
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mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a iOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO
PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde

Pregoeiro em contrário.

PELA

ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

que não haja comunicação do

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

* 26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

NO

26.25 Para dirimir, na esfera judicial
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

as questões oriundas do presente Edital, será

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sequintes Anexos'
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento-

Modelo Padrão de Proposta Comercial:
Modelo de Declaração Unificaria;
Modelo de Minuta de Contrato			

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Planalto - PR, ... de de 2025.
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LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

/2025

OBJETO:

atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste
Município de Planalto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1 Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar atendendo a rede de

educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÃVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1 Marli Salete Dieckel de Lima

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO.

—. 4.1 A alimentação escolar é um direito garantido aos alunos da educação básica pública,
conforme disposto na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, e reforçado pela
Resolução CD/FNDE n° 26. de 17 de junho de 2013. Essa política pública
instrumento essencial para a promoção da segurança alimentar e nutricional, bem como para o
desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes.

4.2 No município de Planalto - PR, por meio do Programa de Alimentação Escolar
atendidos, em média, 1.278 alunos distribuídos entre

constitui um

sao

os Centros Municipais de Educação
Infantil (CMEIs), Educação Infantil. Ensino Fundamental e Educação Especial. A oferta da
alimentação é realizada diretamente nas unidades de ensino, respeitando as especificidades
de cada modalidade de atendimento.

4.3 Nos períodos parciais (manhã e tarde), os estudantes recebem lanches; já nos CMEIs e
escolas de ensino integral, a alimentação é composta por café da manhã, almoço, lanche da
tarde e jantar, de acordo com o turno de permanência da criança na instituição. As escolas que
oferecem contraturno também servem o almoço. Esses alimentos são preparados conforme
cardápios planejados por profissional habilitado, com o objetivo de garantir refeições
balanceadas, nutritivas e adequadas ás necessidades de cada faixa etária.
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4.4 De acordo com a Resolução CD/ FNDE N'’ 26, de 17 de junho de 2013 são diretrizes da
Alimentação Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis,
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive

dos que necessitam de atenção especifica;

II — a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que
perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento

de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação
básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da
alimentação escolar saudável e adequada;
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura
familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais

indígenas e de remanescentes de quilombos; e
VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos

alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se
encontrem em vulnerabilidade social.

4.5 É importante ressaltar que, para muitas crianças e adolescentes da rede pública municipal,
a merenda escolar representa a principal ou, em alguns casos, a única refeição completa do
dia. Assim, a ausência ou insuficiência da alimentação escolar compromete não apenas a
saúde e o desenvolvimento físico dos estudantes, mas também o seu rendimento escolar e sua
permanência na escola.

4.6 Dessa forma, torna-se imprescindível a aquisição regular e adequada dos gêneros
alimentícios, com vistas a garantir o funcionamento contínuo do programa e o cumprimento
das diretrizes legais. Cabe ao Município
Escolar (PNAE), assegurar esse direito, uma

complementar, sendo de responsabilidade dos entes locais a efetivação da política.

4.7 Por fim, reforça-se que o investimento na alimentação escolar é, acima de tudo

compromisso com a dignidade, a saúde, a educação de qualidade e o futuro das crianças e
adolescentes do município de Planalto.

com incentivos para a aquisição de gêneros

o apoio do Programa Nacional de Alimentaçãocom

vez que os recursos federais possuem caráter

um

5. MODALIDADE

5.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
www.compras.aov.br.

5.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:
I - Pregão;
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II - Concorrência;

III - concurso;

IV “ Leilão;

V - Diálogo competitivo.

5.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na

categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.4. A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento

do objeto. Neste caso, decide-se pela utilização da modalidade ELETRÔNICA COM

na

PREFERENCIA LOCAL E REGIONAL PARA O LOTE 01.

5.5. No caso concreto, as aquisições de produtos alimentícios da alimentação escolar serão

realizadas dando-se prioridade aos produtos da região, conforme disposto nos incisos I e II do

art. r do Regimento Interno do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Planalto:

“Sugestões de atribuições: I. Acompanhar a elaboração dos cardápios dos programas de
alimentação escolar, respeitando os hábitos alimentares locais, sua vocação agrícola, dando
preferência aos produtos in natura; II. Acompanhar a aquisição de produtos alimentícios para

Será

também conduzida em conformidade com a Lei Municipal n° 2.649, de 8 de março de 2022,
artigo 5°, inciso II, que estabelece uma concorrência aberta com preferência para empresas
locais e regionais. Esta abordagem visa impulsionar o desenvolvimento econômico e social da

nossa comunidade ao fortalecer o setor empresarial local.

5.6. Além disso, é importante destacar a preferência por fornecedores locais

conformidade com a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e com o Prejulgado n° 27 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), oferece múltiplos benefícios

^ fortalecimento da economia local

programa de alimentação escolar, dando prioridade aos produtos da região
o j».

e regionais, em

como o

a geração de empregos, a promoção da inclusão social,
redução de custos com transporte e logística, contribuindo

sustentável e econômica, proporcionando maior agilidade na entrega. A proximidade também

facilita a supervisão e o controle da qualidade dos serviços e na resolução de eventuais
problemas, assegurando que os padrões de segurança alimentar e as especificações
contratuais sejam rigorosamente atendidos.

para uma operação mais

5.7. Destacamos que nosso município possui diversos possíveis fornecedores, cerca de 20

empresas possuem em seu CNAE a atividade de comercialização dos itens objeto deste
Termo de Referência. Acredita-se que estes números se assemelham também nos demais

municípios da região. No entanto, muitos desses fornecedores ainda não se adaptaram ao
uso do Pregão Eletrônico, o que frequentemente resulta na diminuição do interesse
participar dos processos licitaíórios. Atualmente, o município, em parceria com o SEBRAE,
mantém o Escritório de Compras Públicas, que está implementando capacitações e projetos
para incentivar a participação de empresas locais em licitações. Apesar desses esforços,
muitos fornecedores ainda resistem a essa nova realidade.

em
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5.8. Portanto, a escolha atende ao interesse público, promovendo eficiência, transparência e
benefícios sociais e econômicos para a comunidade, sem comprometer a competitividade e a

qualidade da contratação.

5.9. A contratação é por ITEM conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos

itens quantos lhes interessarem, e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO

modo de disputa ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real).

com 0

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM CATMAT OBJETO UN 3UANT VALOR TOTAL

AÇAFRAO EM PO - embalagem
polietileno

contendo 50 gramas de produto;
deve constar data de fabricação e
validade; não deverá conter

umidade, odor desagradável, bolor
e sujidades; validade mínima de 06

(seis) meses a partir da data de

entrega do produto. Entrega
parcelada.	
AÇÚCAR CRISTAL - embalagem
com 5 kg. Contendo no mínimo

99,3% de sacarose, com aspectos
sólidos e cristais bem definidos, cor
branca, odor e sabor próprios do
produto, livre de fermentação, sem
umidade, sem empedramentos,
isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais ou

vegetais, com embalagem primária
em plástico resistente que garanta
a integridade do produto até o
consumo, com prazo de validade

de 01 (um) ano a partir da data de
entrega. A data de validade deverá
constar na embalagem primária.

1. 480241 Und 500 R$ 2,52 R$ 1.260,00
de transparente

2. 603269 Pact 350 R$ 18,06 R$6.321.00

3. und 150 R$ 1,98463856 R$ 297,00ALECRIM SECO, embalagem
de polietileno transparente
contendo 10 gramas de produto;
deve constar data de fabricação
e validade; não deverá conter

odor desagradável,
e sujidades; validade

mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega do
produto.

AMIDO DE MILHO. Embalagem
de 1 kg. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação e procedência.

umidade,
bolor

4. 453785 und 300 R$ 7,15 R$2.145,00
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informação nutricional, número do

lote, data de validade, quantidade
do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06

meses a partir da data de entrega.
5. 458908 ARROZ PARABOLIZADO tipo

1, procedência nacional e de

safra corrente. Isento de mofo,
de odores estranhos e de

und 1700 R$20,41 34.697.00

substâncias nocivas. O produto
não deve apresentar grãos
disformes (grãos queimados,
pedras, cascas e carunchos).
Embalado em pacotes com 5 kg,
em plástico atóxico. Prazo
mínimo de validade de 06 meses

a partir da data da entrega.	
6. und 250 R$6,71 1.677,50460501 AVEIA EM FLOCOS FINOS,

grãos de aveia laminados, rico
em fibra alimentar, com cor,
aroma e sabor característicos,

sem quaisquer adulterações ou

contaminações, na embalagem
deverá constar os ingredientes,
tabela nutricional, data de
fabricação, validade, e número

do lote. Unidade de 250g. Prazo
de validade mínimo 05 meses a

contar a partir da data de
entrega

BEBIDA VEGETAL DE AVEIA

1L - bebida vegetal a base de
aveia, sem adição de açúcar,
sem lactose, enriquecido com
cálcio, indicado para alunos com
intolerância â lactose, alergia ao
leite e/ou alergia à soja. o
produto não deverá apresentar
sinais de sujidade, cor não
característica do produto, ou
problemas na vedação da
embalagem,

acondicionado em embalagem
tetra pak, com conteúdo líquido
de até 1 litro, validade mínima

de 5 meses, data de fabriação:
máximo 45 dias.

BISCOITO ÁGUA E SAL SEM

LACTOSE, 0 prduto deve estar de
acordo com a NTA 02 e 83

(decreto n° 12.846/78) e portaria n°

7, 460842 UND 70 R$ 13,94 R$ 975,80

embalagem:

8, 622355 Pct 300 R$ 5,49 R$ 1.647,00
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29, de 13 de janeiro de 1998,
ANVISA. Ingredeintes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ác.

Fólico, gordura vegetal, açúcar,
sem colesterol, sem latose.

Características: cor, odor, sabor e

testura característica. Embalagem
primária: pacotes com dupla
embalagem de polipropileno
resistente, atóxica, lacrada,
contendo 350g à 400g, validade
mínima de 6 meses a partir da

entrega.	
9. 482917 BISCOITO DE POLVILHO

AZEDO:

Pct 150 R$7,11 R$ 1.066,50
contendo polvilho

azedo, ovos, óleo, água, sal,
não conter leite. Embalagem
primária: saco plástico, pvc
atóxico, rotulado conforme

legislação vigente pesando 80g
à 120g.
sanitário. Isento de Lactose e
Glúten.

apresentar alvará

10. 480294 BISCOITO TIPO COOKIES
DIET E INTEGRAL

embalagem de 150 a 250g -
biscoito diet e integral
fibras solúveis e edulcorantes

sucralose,
e/ou

esteviosideo) em substituição a
sacarose. Contem glúten.
Sabores diversos (O produto
deverá estar em conformidade

com as leis especificas vigentes.
Com validade mínima de 3

meses. Nas embalagens deve
conter registro ANVISA.

Pct 40 R$ 11,25 R$ 450,00

com

naturais (sorbitol,
isomalte, maltitol

11. 605938 BISCOITO DOCE SEM
LACTOSE TIPO MARIA/LEITE .

Produzido , embalado e entregue
em conformidade com a legislação
sanitária vigente. Embalagem

pacotes com dupla
de polipropileno

atóxica, lacrada.

Pct 300 R$6,11 R$ 1.833,00

primária:

embalagem
resistente,

contendo 350g à 400g, validade
mínima de 6 meses a partir da
entrega.

BISCOITO12. 478564 SALGADO

INTEGRAL - produto de primeira
PCT 1400 R$ 5,60 R$ 7.840,00
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qualidade. Os biscoitos deverão

ser fabricados a partir de matérias
primas sãs e limpas. Devem

apresentar cor, odor e sabor
próprios. Umidade máxima de

14%. Composto por farinha de trigo
enriquecida com ferro e acido

fólico, farinha de trigo integral,
gordura vegetal, açúcar, açúcar
invertido, sal, fermentos químicos,
melhorador de farinha e

emulsificante. Biscoito integral
salgado. Produzido, embalado e

entregue em conformidade com a

legislação sanitária vigente.
Embalagem 350g a 400g. Validade
mínima de 6 meses a contar da

data de entrega.
13. 616984 BISCOITO SEM GLÚTEN, SEM

LEITE E SEM OVO DOCE - de

Pct 50 R$ 13,72 R$ 686,00

primeira linha - embalagem de

170 a 200g - biscoito salgado
ou doce sem glúten, sem ovo e

sem leite na sua composição,
preparado a partir de farinhas

obtidas de milho, arroz e/ou

batata, em substituição a

farinhas que contem glúten. O
produto deverá estar em
conformidade com as leis

especificas vigentes. Nas

embalagens deve conter registro
ANVISA. Validade mínima de 3

meses a contar da data de entrega.
38918314. BISCOITO TIPO MARIA OU PCT 1000 R$5,15 R$ 5.150,00

LEITE (Farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido

fólico, açúcar, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, sal,

fermento químico (bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio),
melhorador de farinha

(metabissulfito de sódio)
estabilizante (ledtina de soja),
aromatizante artificial, antioxidante

(ácido cítrico). Contém glúten) O
biscoito deverá estar em perfeito
estado de conservação, serão

rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres
organolépticos anormais. Não
podem apresentar excesso de
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dureza, biscoitos quebradiços.
Embalagem primária de polietileno
transparentes impermeáveis e
lacrados. Pct: 350q á 400 g

BOBINA DE PLÁSTICO p/
acondicionamento de alimentos até

481311 R$ 9,20 R$ 1.472,0015. Und 160

7 kg rolo c/100 unidades.

BOBINA DE PLÁSTICO p/
acondicionamento de alimentos até

16. 481311 Und R$ 7,89 R$ 1.262,40160

5 kg rolo d 100 unidades.
17. R$ 34,80 R$ 22.620,00Und 650

618302 CAFÉ EM PÓ - torrado e moído.

Tradicional, procedente de grãos
sãos, limpos e isentos de
impurezas, acondicionado em

pacote aluminizado alto vácuo,
íntegro, resistente, vedado,

hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de selo

de pureza ABIC. Prazo mínimo

de validade de 06 meses, a partir
da data de entrega. Embalagem
com 500 gramas.

18. 463568 CAFE SOLÚVEL GRANULADO Und 170 R$ 24,40 R$4.148,00

200g, com selo de pureza, livre de
parasitas, odores estranhos e

substâncias nocivas, de palha ou

folhas torradas, prazo mínimo de

validade de 03 meses a partir da
data da entrega.

19. 482951 CANELA EM PÒ - embalagem de
polietileno transparente contendo

30 gramas de produto; deve
constar data de fabricação e
validade; não deverá conter

umidade, odor desagradável, bolor
e sujidades; validade mínima de 06

(seis) meses a partir da data de
entrega do produto.

Und. 350 R$2,47 R$ 864,50

20. Und 350 R$ 2,49 R$ 871,50482951 CANELA EM RAMA

polietilenoembalagem

transparente

gramas de produto in natura;
deve constar data de fabricação
e validade; não deverá conter

de

contendo 10

umidade, odor desagradável,
bolor e sujidades; validade
mínima de 06(seis) meses a

partir da data de entrega do
produto.
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21. 463971 CEREAL MATINAL SEM

AÇÚCAR - Alimento a base de
milho em flocos, não deverá

apresentar
edulcorantes

deverá ser fortificado com ferro

e ácido fólico. Deverá

apresentar aspecto, sabor e

cheiro característico, livre de

sujidades e substâncias nocivas.

Nâo deverá conter glúten em
sua composição. Embalagem; o
produto

acondicionado em pacotes
totalmente

transparente, atóxico, bem

vedados, contendo 2 kg. Prazo
de validade mínimo de 6 meses

a contar a partir da data de
entrega. O produto deve ter os

registros

competentes de fiscalização e
estar de acordo com a

Pct 250 R$ 24,88 R$6.220,00

açucares

adicionados.

e

deverá estar

recicláveis

órgãosnos

legislação vigente.
22. 258075 CHÁ CAMOMILA, caixas com 10

saquinhos para infusão em água
quente, com peso médio entre 10 e

15 g, com data de fabricação e
validade mínima de 6 meses.

280 R$ 3,14 R$ 879,20cx

CHÁ CAPIM CIDREIRA23. 617631 280 R$ 2,93caixas

com 10 saquinhos para infusão em
água quente, com peso médio
entre 10 e 15 g, com data de
fabricação e validade mínima de 6
meses.

R$ 820,40cx

24. 401735 CHA DE ERVA-DOCE,
embalagem plástica transparente
resistente, contendo 15g, com
identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade mínima

de 06 (seis) meses a contar da
data de entrega.

CHA MATE A GRANEL: chá erva

mate queimado, constituído de

folhas novas, de espécie vegetais
genuínos ligeiramente tostados e
partidos, de

amarronzada escura, com aspecto

pct 300 R$ 3,73 R$ 1.119,00em

25. 353663 Cx 200 R$ 5,61 R$ 1.122,00

verdecor
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mm iwf,c /

cor, cheiro e sabor próprio., isento
de sujidades, parasitas e larvas.
Validade mínima 03 meses.

Embalagem em caixas de papelão
com 250 gramas e embalagem
secundária em caixas de papelão.
Marca Matte Leão ou similar.

26. 427816 COCO RALADO sem açúcar
embalagem com 100 gr. Coco
raiado, embalado em plástico

atóxico e com embalagem íntegra.
Conteúdo de cor branca, sem

manchas, odor próprio, não
rançoso e sem umidade dentro da

embalagem. Livre de sujidades e
contaminantes. Com validade no

momento da entrega de, no
mínimo, 6 meses.

250 R$ 4,04 R$ 1.010,00pct

27. 463937 COLORIFICO, pct d 500 gr.
Produto com odor próprio, não
rançoso e sem umidade dentro da

embalagem. Livre de sujidades e
contaminantes. Com validade no

momento da entrega de, no
mínimo 6 meses.

pct 450 R$6,18 R$2.781,00

28. 480295 CRAVO DA ÍNDIA - acondicionado

em embalagem de polietileno
atóxico transparente, contendo
lOgr, com identificação na
embalagem (rótulo) dos
ingredientes, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho.

Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega

CREME DE LEITE UHT.

Embalagem de 200g. Origem
animal, embalado em tetra Pack,
não amassada, não estufada.

Embalagem deve conter a

procedência, informações
nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. Validade
de no mínimo 6 meses no ato da

entre.

und 250 R$ 3,50 R$ 875,00

29. 446535 Und 250 R$ 3,15 R$ 787,50

30. 446538 CREME DE LEITE SEM

LACTOSE Embalagem de 200g.
Origem animal, embalado em tetra
Pack, não amassada, não
estufada. Embalagem deve conter

Und 90 R$ 4,32 R$ 388,80
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a procecJência, informações
nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Validade
de no mínimo 6 meses no ato da

entre. SEM LACTOSE.

31. 464570 ERVILHA

CONGELADA.

NATURAL

Embalagem
plástica com 300 gr. A mesma não
pode estar danificada e deve

conter data de fabricação e
validade. Prazo mínimo de

00pct R$5,74 R$2.296,00

validade 06 meses.

32. 343597 FARINHA DE ARROZ BRANCO,
tipo especial, de primeira
qualidade, fina, seca, ligeiramente
torrada e peneirada. De sabor
neutro, indicada para celíacos,
isenta de sujidades, parasitas
larvas. Validade mínima de 7

meses contados a partir da data de
entrega, acondicionados em

embalagem de plástico de 1 kg e
atóxico. Não conter glúten.

Pct 20 R$8,00 R$ 160,00

33. 458921 FARINHA DE MANDIOCA

TORRADA. Embalagem primária:
sacos plásticos ou de papel de 1
kg. Farinha de mandioca torrada

partir

de matérias primas limpas, isent

Pct 60 R$ 6,68 R$ 1.736,80

fabricadas a

as

de matéria terrosa e parasitos. N
ão podem estar úmidas,
fermentadas ou

Produto obtido

ligeira torração
raízes de

utilíssíma)
lavada,
radical

rançosas,

pela
da raladura das

mandioca (Manibot
previamente descascada

isentas doe

cianeto.Na

deverá constar data da fabricação
data de validade e número do lote

do produto. Validade mínima de

6 meses na data da entrega.	
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL.

Embalagem de 5 Kg, fina, 1®
qualidade, isento de mofo, livre de
parasitas e substâncias nocivas,
odores estranhos, não deverá

apresentar resíduos, bolor ou

embalagem

34. 469427 Pct 30 R$ 15,54 R$3.574,20
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cheiro característico.

Embalagem intacta, prazo mínimo
de validade de 3 meses a contar

da data de entrega.

nao

35. 470688 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU.

Enriquecida com ferro e ácido

fólico. Fabricada a a partir de
matéria prima limpa. Produto obtido
pela ligeira torração de milho,
desgerminado ou não, livre de

matéria terrosa, parasitos, larvas
ou detritos animais e vegetais, não
podendo estar fermentado,

rançoso e ter no máximo 14% p/p
de umidades. Embalagem íntegra,
pacote de plolietilenoatóxico,

resistente, contendo peso líquido
de 1 Kg cada. Prazo de validade de
no mínimo 6 meses no momento

da entrega. Com registro no órgão
competente.	

Pct R$5,90350 R$2.065,00

36. 466332 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL

ENRIQUECIDA. Embalagem de
5Kg, com ferro e ácido fólico,
composição mínima de 75mcg de
ácido fólico e 2,1 mg de ferro, na
porção de 50g, Contem glúten.
Embalagem atóxica devidamente

rotulada conforme legislação
vigente, validade mínima de 3

meses e fabricação não superior a
30 dias da entrega do produto.

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO

(Amido de milho (Bacillus
thuringiensis e/ou Streptomyces

e/ou

Pct 350 R$ 16,74 R$5.859,00

37. 481031 und 420 R$6,86 R$2.881,20

viridochromogenes
Agrobacterium tumefaciens e/ou

Zea mays), fermentos químicos
pirofosfato ácido de sódio,
bicarbonato de sódio e fosfato

monocálcico. Alérgicos: pode
conter ovos, soja, leite, trigo,
centeio, cevada, aveia e

amendoim. contém glúten).
Produto livre de sujidades,
parasitas e larvas. Produto formado

de substâncias químicas que por
influência do calor e/ou umidade

produz desprendimento gasoso
capaz de expandir massas
elaboradas com farinhas, amidos
ou féculas, aumentando lhes o
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volume e a porosidade, Não
contém glúten. Embalagem PET

de 250g cada. O produto deverá
estar em conformidade com as leis

especificas vigentes, validade:
mínimo de 03 meses a partir da
data de entrega.

38. R$ 4,48und 250 R$ 1.120,00FILTRO DE CAFÉ - filtros em

TNT para coar café- tamanho

103 (grande) produto 100%
polipropileno- lavável e até 5x
reutilizável. Caixas com 30

filtros.

618307

39. 444323 GRANOLA SABOR NATURAL,

sabor natural, sem adição de

açúcar. Ingredientes; flocos de
aveia, fibra de trigo, óleos vegetais,

frutas tropicais desidratadas,
maltodextrina, uva passa, flocos de

cerais, fibra natural solúvel,

castanha de caju, flocos de milho,
sal, alfarroba desidratada,

dulcorantes naturais, maltitol,

glucosídeo de Stéviol, aromas e
corantes naturais urucum. Contém

glúten. Embalagem de 250g.
Validade mínima de 6 meses a

Pct R$ 13,79350 R$ 4.826,50

contar da data de entrega.
40. 446706 IOGURTE à base de leite integral

ou constituído sabores diversos,
com cultivo de bactérias lácteas

Und 3500 R$6,90 R$ 24.150,00

especificas. Embalagens de 1L.
Refrigerado com temperaturas
entre 0°C a 5°C, mistura

homogênea, de consistência

pastosa, geleica, lisa e brilhante,
sabor fresco, aroma próprio da

variedade. Composição nutricional
com mínimo 2,9% de proteína;
máximo 1% de amido adicionado;

máximo de 30% de ingredientes

não lácteos. Com registro no
Ministério da Saúde e atender as

portarias 451/97 do MS, 369/97 do

MAPA, resolução 12/78 da
Comissão de Normas e Padrões

para Alimentos. Isento de
estufamento, mofo,

precipitação, acondicionado em

embalagem de polietileno
resistente, atóxico. Contendo na

V

sem
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embalagem a identificação do
produto, marca do fabricante,

validade, data de embalagem,
peso liquido e selo de inspeção do
órgão competente. Identificação de

órgão de inspeção sanitária - laudo

microbiológica.
Transportar em veiculo refrigerado

térmicas

de análise

caixas

higienizadas. SABOR MORANGO.
Com validade de no mínimo 45

dias.

ou em

41. 620956 IOGURTE DIET: com polpa de
fruta

Und R$3,0730 R$ 92,10

sabor morango,
embalagem íntegras sem
vazamentos, de filme flexível de

polietileno leitoso de 150ml, data

de fabricação e prazo de

validade de no mínimo 45 dias.
sendo estas conservadas sob

refrigeração. Produto com
registro na coordenação de

Inspeção industrial e sanitária

de produtos de origem animal
(SISPOA)
Secretaria

expedida pela
Estadual de

Agricultura e abastecimento e

registro no Ministério da

Agricultura

Informações
embalagem.

sabor morango,
nutricionais na

42. 620956 IOGURTE SEM LACTOSE,
SABOR MORANGO, sem lactose,

Und 550 R$ 3,66 R$2.013,00

sem adição de açúcares, com
baixo teor de gorduras totais .
Embalagem de até no mínimo
180g. Validade mínima de 45 dias

a partir da data de entrega do

produto		
43. 447375 LEITE EM PO INTEGRAL SEM

LACTOSE, com lecitina, enzima

lactase, acrescido de vitaminas

Und 190 R$ 24,80 R$4.712,00

e minerais, embalagem unitária
com peso de 300g a 400g (lata),
prazo de validade mínimo de 8

meses a contar da entrega,
somente serão aceitos produtos
aprovados pela comissão de

aprovação de marcas de

gêneros alimentícios/smed. Com

rotulagem de acordo com a

legislação vigente.	
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44. R$ 2A R$ 539,00220pctLOURO SECO - acondicionado

em embalagem reforçada e
apropriada para o produto
contendo rótulo com número de

lote, data de fabricação, validade
mínima de 6 meses a partir da

entrega, fórmula e procedência
em pct. com 05 grs

463904

45. 624868 LUVA DESCARTÁVEL DE

VINIL TAMANHO MÉDIO

Luvas para

R$ 8,£ R$ 267,00Und 30

(160744)
procedimento não cirúrgico, em

vinil transparente, não estéril,
descartável semitaicadas,

ambidestras, embaladas em
caixas com 100 unidades. A

embalagem
deverá possuir um sistema de
abertura que evite a exposição

das luvas que estão na caixa,

mesmo depois de aberta a

embalagem,
contendo externamente dados

de rotulagem conforme RDC
185 de 22/10/2001.

dispensadora

Embalagem

46. Pct 25 R$ 7,44 R$ 186.00MASSA ALIMENTÍCIA DE

ARROZ

480340

INTEGRAL

(MACARRÃO SEM GLÚTEN),
com ovos massa feita a partir do
arroz, com ovos, acondicionados

em embalagem de 400g a 500g,
de forma íntegra e sem

Produtoperfurações,
fisicamente bem conservado,

não triturado pelo manuseio
excessivo, com data de validade

não inferior a 6 meses a partir da

entrega do produto. Formato
parafuso, penne, fusilli. SEM
GLÚTEN

47. R$6,81Pct 25 R$ 170,25480340 MASSA ALIMENTÍCIA DE

ARROZ (MACARRÃO SEM
GLÚTEN), com ovos massa feita
a partir do ar roz, com ovos,

acondicionados em embalagem
de 400g a 500g, de forma
íntegra e sem perfurações.
Produto fisicamente bem

conservado, não triturado pelo
manuseio excessivo, com data
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de validade não inferior a 6

meses a partir da entrega do
produto. Formato parafuso,

penne.fusilli. SEM GLÚTEN

48. Pct 230 R$ 5,20 R$ 1.196,00463908 WIANJERICAO DESIDRATADO

acondicionado em embalagem
polietileno atóxico

contendo

de

transparente

aproximadamente 30g, com

identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, peso,
fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 06

(seis) meses a contar da data de

entrega.

49. Und 280 R$ 11,55 R$3.234,00446397 MANTEIGA COM SAL -

Manteiga de primeira qualidade.

Ingrediente Obrigatório: Creme
de leite pasteurizado obtido a
partir do leite de vaca.

Consistência sólida, pastosa à
temperatura de 20"’C, textura lisa

e uniforme, sem manchas ou

pontos de coloração sabor
suave, característico, sem odor e

sabor estranho. Embalagem:
200g. Validade mínima de 3
meses a contar da data de

entrega

50. 616858 MARGARINA CREMOSA sem sal

Mínimo de 70% de lipídios, pote
intacta de IKg, na embalagem
deverá constar data da fabricação
data de validade e número do lote

und 260 R$ 11,26 R$ 2.927,60

do produto. Validade mínima de 3
meses na data da entrega.

51. 463797 MILHO VERDE CONGELADO pct 400 R$ 9,48 R$ 3.792,00
Embalagem plástica com 350 gr. A
mesma não pode estar danificada

e deve conter data de fabricação e
validade. Prazo mínimo de

validade 06 meses.

52. 463913 NOZ

acondicionado em embalagem
reforçada e apropriada para 0
produto contendo rótulo com

número de lote, data de

fabricação, validade mínima de

MOSCADA unid 170 R$ 2,69 R$ 457,30
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6 meses a partir da entrega,
fórmula e procedência em pct. c/
8 grs.

53. 416665 OLEO DE SOJA REFINADO,

obtido de espécie vegetal, isento
de ranço e substâncias estranhas,

especificação dos ingredientes,
informações do fabricante e data

de vencimento estampada na
embalagem. Prazo mínimo de
validade de 03 meses a partir da

data da entrega. Acondicionada
em frasco plástico com capacidade
de 900 ml.

UND R$ 7,321100 R$8.052,00

54. 463916 ORÉGANO desidratado, em

embalagem plástica transparente

resistente, contendo lOOg, com

identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data

de fabricação e validade. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validade mínima

200 R$6,76 R$ 1.352,00pct

de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega.

PÃO DE FORMA FATIADO55. 620868 UND 80 R$ 8,55 R$ 684,00

SEM GLÚTEN, SEM LEITE,
SEM OVOS - devendo conter

entre os seus ingredientes
mandioca e/ou milho e/ou arroz

e/ou farinha de arroz e/ou batata

e/ou cenoura e/ou fécula de

batata e/ou fécula de mandioca

e/ou polvilho e/ou aipim,
podendo conter linhaça ou
farinha de linhaça. NÃO
PODENDO CONTER: trigo,
aveia, centeio, cevada, leite e

derivados, ovos, e gordura
vegetal
devidamente

acondicionado em embalagem
plástica própria, lacrada,
devidamente rotulada de acordo

com as normas da ANVISA,

contendo nome do fabricante,

data de embalagem, prazo de
validade, lista de ingredientes e
peso líquido fatiado em pacotes
de 300 (trezentos) gramas até

hidrogenada
entregue e
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500 (quinhentos) gramas - para
o atendimento exclusivo de

alunos com restrição ao

glúten, ao leite e ao ovo -
quantidades
conforme demanda.

entregase

56. 626871 PAPEL FILME P.V.C.: Filme de

PVC transparente aderente 28
contendo

identificação do produto, marca

do fabricante. Rotulagem e data
de validade.

Und 150 R$4,37 RS 655,50

30mcm X

57. 463810 PEPINO

PRIMEIRA: pepino comum
primeira tamanho e coloração
uniformes sem danos físicos e

oriundos

COMUM R$ 6,20 R$ 6.820,00DE Kg 1100

domecânicos

manuseio e transporte.
58. 464468 POLPA DE ABACAXI; 100%

natural, obtida de frutos sadios

e maturação plena, através de
processos específicos a cada

fruta, congelada sem adição de
açúcar, conservantes, corante, e

edulcorantes, com aspecto,

sabor, cor e odor próprios,
ausente de substancia

estranhas. Deverá estar

acondicionada em embalagem

plástica, transparente, com peso
data de

empacotamento e prazo de
validade visiveis, sendo a última
no mínimo 4 meses a contar da

R$ 3,60 R$ 1.080,00und 300

de 100g

data de entrega. Devem ser
atendidos

tecnológicos,
identidade

estabelecidos

8.918/1994 ou normas que a
substitua

requisitos
sanitários e de

os

qualidade
Leis

e

nas

e nas normas

regulamentadoras.

59. 464484 POLPA DE ACEROLA 100% und 300 R$ 3,45 R$ 1.035,00

natural, obtida de frutos sadios

e maturação plena, através de

processos específicos a cada
fruta, congelada sem adição de
açúcar, conservantes, corante, e

edulcorantes, com aspecto,

sabor, cor e odor próprios,
ausente de substancia

estranhas. Deverá estar
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acondicionada em embalagem
plástica, transparente, com peso

data

empacotamento e prazo de
validade visíveis, sendo a última
no mínimo 4 meses a contar da

de 100g de

data de entrega. Devem ser
atendidos requisitos

tecnológicos, sanitários e de
identidade

os

qualidade
Leis

e

estabelecidos

8.918/1994 ou normas que a
substitua, e nas normas

nas

regulamentadoras.

60. 464524 POLPA DE MORANGO 100% und 300 R$ 3,53 1.059,00
natural, obtida de frutos sadios

e maturação plena, através de

processos específicos a cada

fruta, congelada sem adição de
açúcar, conservantes, corante, e

edulcorantes, com aspecto,
sabor, cor e odor próprios,
ausente de substancia

estranhas. Deverá estar

acondicionada em embalagem
plástica, transparente, com peso

data de

empacotamento e prazo de
validade visíveis, sendo a última
no mínimo 4 meses a contar da

de lOOg

data de entrega. Devem ser
atendidos requisitos
tecnológicos, sanitários e de
identidade

os

qualidade
Leis

e

estabelecidos

8.918/1994 ou normas que a
substitua, e nas normas

nas

regulamentadoras.
61. 446637 QUEIJO MUÇARELA, pct d 1 kg,

de massa filada, elástica, sabor
kg. 420 R$ 39,09 16.417,80

suave, cor levemente amarelada,

obtido a partir do leite pasteurizado,
em peça fatiada, embalado com

filme plástico com barreira termo

encoihivel atóxico, limpo, não
violado, resistente, no qual tenha
sido aplicado vácuo parcial,
permitindo a perfeita aderência do

continente ao conteúdo que
garanta a integridade do produto
até 0 momento do consumo. A

embalagem deverá conter
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externamente os dados de

identificação,

informação nutricional, número de
lote, data de validade, quantidade

do produto, número do registro no
Ministério

procedência,

da

Agricultura/SIF/D!POA e carimbo
de inspeção.

62. 446638 QUEIJO MUSSARELA, ZERO

LACTOSE, fatiado, embalagem
plástica lacrada, embalada à

vácuo, peso líquido por

embalagem
Embalagem
identificando

Und R$ 11,71 R$ 1.990,7070

de 150g.
rótulocom

inspeção,

procedência, rotulagem de

acordo com a legislação,
validade mínima de 60 dias a

contar da data do recebimento,

veículoTransportado
refrigerado conforme a RDC 216

em

SAGU63. 459084 TIPO 1, Pct 600 R$4,97 R$2.982,00
acondicionamento

embalagens de polietileno

transparente resistente, atóxico
e hermeticamente vedado com

em

500g. Fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas.
Isento de impurezas, sujidades,

parasitas e larvas. Data de

fabricação de no máximo 30
dias antes da entrega. Validade

6 meses a partir da data de
entrega do produto.

64. 625153 SAL MARINHO DE IODADO. Pct 750 R$ 2,99 R$2.242,50
Refinado acondicionado em

embalagem resistente de
polietileno atóxica. Contendo

IKg, com identificação na

embalagem dos ingredientes.
Valor nutricional. peso,

fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material
estranho. Validade de 12 meses

a contar da data de entrega.
65. 437161 SANITIZANTE (HIPOCLORITO

DE SÓDIO) para hortifrutícolas
(verduras, legumes, frutas e
ovos), utilizado com intuito de

eliminar os riscos físicos,

químicos e biológicos dos

UND 30 R$ 52,83 R$ 1.584,90
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mesmos, fornecendo assim

alimentos de qualidade, deve
ser de PH neutro, que sanitize
de forma eficaz sem atacar os

alimentos. O produto deve ser

de diluição em água, de aspecto
físico em pó, branco, o balde

deve conter peso de 1
quilogramas (kg).

R$ 16,00 R$7.200,00Suco de integrai

Características gerais: Bebida
não fermentada de uva sã,

L 45066. 486400 uva

fresca e madura

Descrição do produto: Suco
integral de uva, composto

líquido extraído da fruta, na
concentração 100% natural,

com qualidade do líquido obtido
da fruta madura e saudável,

sem diluição, sem adição de
açúcares, corantes ou aromas,
em sua concentração natural e

sem adição de água ou sólidos
solúveis. Características fisico-

químicas: Deverá atender a

Instrução Normativa N® 14, DE 8
DE FEVEREIRO DE 2018.

Características

aspecto líquido, cor roxa, odor

próprio e sabor próprio. Devem

ser fabricados a partir de

matérias-primas sãs, limpas,
isentas de fragmentos
estranhos, matéria terrosa,

pedras, parasitas ou fungos.
Características microscópicas e

microbiológicas:

características microbiológicas
deverão estar de acordo com os

critérios

estabelecidos na Resolução
RDC n° 60 de 23/12/19,

ANVISA. Embalagem:
Embalagem primária: Garrafas
de vidro resistente, transparente
com tampa inviolável com

capacidade para 1 litro de suco.
Validade: mínimo de 06 meses a

partir da data de fabricação. A

data de entrega não poderá ser
superior a 30 dias da data de

fabricação.	

sensoriais:

As

padrõese
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Diluição mínima do produto: 1
parte de suco concentrado + 6

partes de água.

R$ 10,90 R$ 872,0067. 332930 TOUCA DESCARTÁVEL, em

tnt, 100% polipropileno, com 10
g/m^, não estéril, tamanho único,
sanfonada, formato anatômico,

acabamento com elástico, na
cor branca, acondicionado em

material que garanta a
integridade do produto. Pacote
com 100 unidades.

und 80

R$ 4,63 R$ 3.009,50unid 65068.
340581 VINAGRE DE MAÇA - Acidez

máxima de 4% por embalagem.

Embalagem primária pet de 750

ml. Embalagem secundária em
caixas de papelão. Produto
natural, fermentado acético de

vinho metabissufito de potássio,
isento de corantes artificiais,

ácidos orgânicos e minerais
estranhos. Data de fabricação na

embalagem. Validade mínima de
6 meses a partir da data de

entrega do produto

R$ 12,99 R$ 1.299,00Pct 10069.
UVA-PASSA DESIDRATADA,

preta, sem semente, livre de

fungos;
hermeticamente

rotulada conforme legislação

vigente, pacote contendo 500g.
Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega do
produto.

464883

embalagem
fechada e

R$ 72,25 R$ 14.450,00Fórmula infantil de partida,

para lactentes de 0 a 6 meses de

idade, com relação proteínas do
soro do leite/caseína, com

prebióticos, DMA e ARA.

Enriquecida com substâncias
coadjuvantes que estimulam
beneficamente a resposta

imunológica, vitaminas, ferro e

outros oligoelementos. Lata de
800g

Und 20070. 453662

R$ 83,06 R$ 49.836,00Fórmula infantil de segmento,

para lactentes de 6 a 12 meses

de idade, com relação proteínas
do soro do leite/caseína, com

Und 60071. 451540
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prebióticos, DHA e ARA.

Enriquecida com substâncias

coadjuvantes que estimulam

beneficamente a resposta

imunológica, vitaminas, ferro e
outros oligoelementos. Lata de
80Qg

fígado bovino, devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SlSBl,

SIP ou SIF). Deve estar integro,

ter coloração vermelho cereja,
superfície lisa e brilhosa, aspecto
firme, livre de manchas e

opacidade,
embalado

aproximadamente 2 kg cada
embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devidas

informações nutricionais, peso e

validade. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado, câmara

fria capaz de

embalagens

refrigeradas. Entrega parcelada
conforme

Secretaria

Educação.

72. 447484 Kg R$ 11,68 R$ 10.512,00900

Devidamente

contendo

manter as

devidamente

solicitação

Municipal

da

de

:$ 314.675,95

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Editai.

CUSTO ESTIMADO

7.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 314.675,95 (Trezentos e quatorze
mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

7.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo

de atividade. Banco de Preços, Painel de Preços, Menor Preço - Nota Paraná e contratações

de outros entes públicos, dos quais resultou no valor dos preços obtidos. O cálculo do vaior

unitário deu-se pela análise individual dos itens sendo os valores destacados em vermelho

foram descartados para o cálculo e valores destacados em amarelo foram os utilizados para
definir o valor unitário.

7.3 A planilha comparativa de valor segue em anexo a este Termo de Referência.

7

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

8.1. Considerando o levantamento de mercado, a aquisição de gêneros alimentícios para

merenda escolar será realizada por meio de Pregão Eletrônico, buscando propostas mais
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vantajosas, transparência, eficiência e celeridade do procedimento.

8.2 Dessa forma, a realização do Pregão Eletrônico para aquisição da merenda escolar é a

solução mais eficiente, legal e vantajosa para a Administração Pública, contribuindo para

garantir o fornecimento regular de alimentação adequada e de qualidade aos estudantes da

rede municipal de ensino.

9. CONDIÇOES DA ENTREGA:

9.1. Os objetos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista

responsável, que será conforme cronograma, cardápio e necessidade. A entrega deverá ser

realizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo cada dia e local pré definido, com

horário agendado no prazo. Os objetos serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais

inconsistências serão informados a Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços

abaixo, conforme solicitado no pedido de entrega:

9.2. CMEI’s

● Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,

N“.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande

do Sul, N®214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

9.3. ESCOLAS

● Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino

Menegazzi, N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Edejalva Canton Fernandes, Rua Paraná N°1525, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro

João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.° 1571,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as

escolas situadas no interior do município, não respeitando dia e horário

especificado no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do
contratado.

9.4 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas,

microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SÍF).

9.4.1 As frutas e legumes deverão ter coloração e formato uniforme. Devem estar frescas.

4
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com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física

ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

9.5 Só será aceito o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo com o item anterior e

as especificações minimas exigidas abaixo:

● Identificação do produto;

● Embalagem original e intacta,

● Data de fabricação,

● Data de validade,

● Peso líquido,

● Número do Lote,

● Nome do fabricante.

● Registro no órgão fiscaiizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

9.6 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado,

sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimenticios.

9.7 No requerimento de entrega deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

c) Local e data de entrega;

d) Prazo para entrega;

e) Quantidade e descrição dos objetos;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

— 9.8 Os objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

9.9 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer

ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.10 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante

estará sujeito às sanções previstas no contrato.

9.11 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.7.

9.12 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

9.13 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

9.14 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a
apresentação da respectiva nota fiscal;
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9.15 O fornecimento dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

9.16 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos produtos.

9.17 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem

adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos
^ possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.

9.18 Os gêneros alimentícios deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de

polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em

caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em

embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

9.19 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e
sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos

alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada
unidade escolar.

9.20 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer

substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

9.21 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
^ produto, é de total responsabilidade da proponente.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atineníes ao objeto do edital;

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

^ 11.4. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

11.7. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre

que solicitado;

11.8. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

11.9. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

11.10. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem até o devido atesto

da Nota Fiscal, inclusive o frete.

12. GERENCIA E FISCALlZAÇAO CONTRATO:

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. Fiscalização

12.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

12.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

12.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.
12.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

12.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário

12.7. Gestor do Contrato:

—^ 12.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

12.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

competência.

12.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

12.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

sua
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

12.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

12.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

12.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

12.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024;

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Aline Regina Basse Matheus.

12.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

13. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

13.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

13.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a contar da notificação da

contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias, a contar do recebimento do

objeto, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

13.4.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

13.5. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALFIISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

13.6.Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja definitivamente sanado.
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14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto são oriundos de recursos livres do

Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programátíca Desti nação de recurso

01800 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

02180 09.126.10.3001.1001.2027 3.3.90.32.00.00.00000

Planalto, 29 de agosto de 2025.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO:

atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste
Município de Planalto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por
CPF

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°

tem por objeto a Implantação de Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação
escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial,
deste Município de Planalto-PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do
Município, conforme segue:

(endereço), vem por meio desta

/2025 em epigrafe que

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 XX R$XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

3 Página 64

OüH.S?



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

UlAÍ’*

^LANÃ'£fd

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

72025

OBJETO:

atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste

Município de Planalto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(pape! timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72025

Pelo presente instrumento, a empresa . CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13" da Lei n" 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

_ 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador{a) do RG sob n°

, cuja

{sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n°

função/cargo é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço;

E-maíl:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

72025

OBJETO:

a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste Município de
Pianalto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar atendendo

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
seguintes cláusulas e condições.

, portador do

72025, mediante as

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados a alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamentai
e educação especial, deste Município de Planalto-PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico n°
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

72025, observadas as

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° /2025, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

_ 1)

2)

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e
a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

a sessão

PARÁGRAFO OITAVO -

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

sera

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a
entrega do objeto, emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de transferência

eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

ao

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
assumidas na forma deste contrato.das responsabilidades
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, são oriundos de Recursos do FNDE do Município de Planalto. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

01800 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

02180 09.126.10.3001.1001.2027 3.3.90.32.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
—I. reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.
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CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos a serem entregues serão baseados na solicitação da

nutricionista responsável, que será conforme cronograma e cardápio. A entrega deverá ser

realizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo cada dia e local pré definido, com

horário agendado no prazo. Os objetos serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais

inconsistências serão informados a Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços

abaixo, conforme solicitado no pedido de entrega;
CMEI’s

● Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,

N®.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do

Sul, N“214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;
ESCOLAS

● Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi,

N® 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro.

Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Edejalva Canton Fernandes, Rua Paraná N°1525, Centro, Município
de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N®10, Bairro João

Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n° 1571,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas

situadas no interior do município, não respeitando día e horário especificado no pedido a

responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade,

atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto

(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida

pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme

tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM,

SIE, SIF).

PARÁGRAFO TERCEIRO - As frutas e legumes deverão ter coloração e formato uniforme.

Devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos

defeitos de natureza física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e

firmes. Deverão ainda, apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
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PARÁGRAFO QUARTO - Só será aceito o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo

com o item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo;

● Identificação do produto;

● Embalagem original e intacta,

● Data de fabricação,

● Data de validade,

● Peso líquido,

● Número do Lote,

● Nome do fabricante.

● Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO - Os objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

PARAGRAFO QUINTO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues
novamente sem qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARÁGRAFO SEXTO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo
estipulado, o executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação formal de entrega deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal soliciíante;
b) identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura da nutricionista municipal responsável;

PARÁGRAFO OITAVO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

PARAGRAFO NONO - Os gêneros alimentícios deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em
caixa de polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de
hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão
acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão
ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter

ser

0
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produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a

qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente
em cada unidade escolar.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados

em caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não

conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos
alimentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados

^ com o nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de
higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,

cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de

fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de

entrega.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer
outra relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas
todo ou em parte, os gêneros alimentícios que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s)
ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus
colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações
sanitárias vigentes obrigatórias, exigidos pela legislação em vigor;

ser

no
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PARÁGRAFO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

* PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

^ PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

uso

se

consumo
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

— PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” {frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

a)

b)

c)

d)

e)
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f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARAGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

obrigações;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução
do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese
alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

I) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

i)

j)

k)

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alinea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

b

0
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judiciaimente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ser

PARAGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei
n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

^ estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório {art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO SÉTIMO

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portai Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
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de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÁO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

A fiscalização do Contrato será realizada pela Nutricionista Aline Regina Basse

Matheus, que assumirá as funções de fiscal dos Contratos, nos termos do Decreto

11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

a)

b)

^ PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARAGRAFO QUARTO

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

^ c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

.KW.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARECER JURÍDICO N® 121/2025

PROCESSO NS 292/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Licitação para aquisição de gêneros alimentícios da

alimentação escolar - Pregão Eletrônico (preferência local/regional)

I-RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, para contratação de fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao Programa de

Alimentação Escolar do Município de Planalto-PR, para atender as demandas das unidades

escolares (creches, educação infantil, ensino fundamental e educação especial).

2. A base de dimensionamentoda demanda considera 1.278 alunos (estimativa da Secretaria de

Educação) distribuídos nas unidades escolares municipais.

3. O processo está instruído com os seguintes documentos essenciais:

a) Estudo Técnico Preliminar 103/2025, que fundamenta a contratação, demonstra a

demanda estimada e aponta critérios para a aquisição;

b) b) Termo de Referência 2025, contendo especificações técnicas, quantidades estimadas,
critérios de preferência locai/regional e mecanismo de disputa (pregão eletrônico)
assinada por Marli Salete Dieckel de Lima;

c) c) Relatório de Cotação de Preços e Tabela Comparativa de Valor, com levantamento

de preços de mercado e análise comparativa entre fornecedores;

d) d) Minuta de Edital de Pregão Eletrônico, contendo cláusulas relativas à habilitação,
julgamento, penalidades, obrigações contratuais, prazos e demais condições aplicáveis.

4. O processo foi remetido à Procuradoria Jurídica municipal para exame prévio dos aspectos de
legalidade e técnica jurídica, nos termos do art. 53, §19, incisos I e II, da Lei ns 14.133/2021.

5. Esta manifestação limitar-se-á à análise de competência jurídica, regularidade formal e material
do certame, conformidade com a legislação vigente, e ao exame crítico das justificativas
apresentadas, sem adentrar nos aspectos estritamente técnicos ou orçamentários
(quantificação, especificações técnicas ou viabilidade financeira).

6. É o relatório.
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II-ANÁLISE JURÍDICA

2.1 Limitação da atuação da Procuradoria e natureza do parecer

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à

análise jurídica da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a advocacia em geral,

limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo

de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração pelo gestor, que detém, no entanto, a

palavra final no âmbito das políticas públicas municipais, dentro dos limites do juízo de
mérito.

7.

8.

2.2 Marco legal da modalidade de licitação

9. O art. 6^, inciso XLI, da Lei n^ 14.133/2021 determina que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente por meio de pregão.

Adicionalmente, o art. 29 da mesma lei exige que, para bens comuns, as especificações

possam ser definidas por desempenho ou características usuais de mercado.

10. No caso vertente, os gêneros alimentícios objeto da contratação são bens comuns,

possuindo padrões de desempenho e qualidade suscetíveis de serem definidos

objetivamente no edital. Nesse cenário, a modalidade pregão se mostra adequada e
juridicamente correta para a licitação pretendida, inclusive em sua forma eletrônica, nos

termos do art. 17, §2^, da Lei 14.133/2021.

11. A nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), em seu art. 17, §2^, prevê que "as licitações
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a forma presencial,

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em

áudio e vídeo." O §59 do mesmo artigo explicita que a realização presencial é exceção e
exige motivação expressa.

12. As normas dos tribunais de contas (nacional e estaduais) também têm entendimento

consolidado de que a escolha da modalidade presencial deve ser justificada com clareza,
sob pena de configurar ato de gestão antieconômico ou restritivo da competição (por
exemplo. Enunciado 292 do TCU, que recomenda justificativa expressa e transparente

em situações de adoção do pregão presencial).

2.3 Do Termo de Referência e da justificativa do Item 5.4 (Pregão eletrônico com preferência
local/regional)

13. O Termo de Referência em sua nova redação disciplina que a escolha recai sobre pregão
na forma eletrônica, com previsão de preferência local e regional (item 5.4), sob
fundamento de promover melhor alinhamento entre demanda e fornecimento e, ainda,
incentivar empresas locais/regionales.

o

14. A redação atual (item 5.4) expressa que:
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"a escolha pelo modalidade PREGÃO, no forma ELETRÔNICA justifica-se na possibilidade de efetuar um

alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento do objeto. Neste caso, decide-se pela

utilização da modalidade ELETRÔNICA COM PREFERÊNCIA LOCAL E REGIONAL"

15. Em seguida, os itens 5.5 a 5.7 reforçam que a medida busca priorizar produtos da

região, conforme Regimento Interno do Conselho de Alimentação Escolar e a Lei

Municipal n^ 2.649/2022, destacando a existência de cerca de 20 fornecedores locais

cadastrados no CNAE compatível. Segundo a justificativa a adoção de preferência

local/regional encontra amparo jurídico nos seguintes dispositivos:

● Lei Municipal ns 2.649/2022, art. 5^, II, que autoriza a concorrência aberta com

prioridade para empresas locais;

● Prejulgado ns 27 do TCE-PR, que admite a adoção de critérios de preferência regional

desde que devidamente motivados;

● art. 22 da LINDB, que permite a consideração das dificuldades reais do gestor na

formulação da política pública.

16. Contudo, a análise crítica aponta deficiência grave: a justificativa não indica quais são,

concretamente, os produtos caracterizados como regionais. Limita-se a afirmar

genericamente que haverá prioridade para produtos "da região", sem discriminação
objetiva.

17. Observa-se que a justificativa apresentada para a restrição local e regional está

alicerçada na expressão genérica de que "as aquisições de produtos alimentícios da alimentação

escolar serão realizadas dando-se prioridade aos produtos da região". Não obstante a boa

intenção, o texto não indica quais seriam, de fato, os produtos caracterizados como

regionais, tampouco estabelece critérios objetivos para essa diferenciação. Tal

compromete a regularidade do certame, pois impede aferir se a preferência incide sobre

itens efetivamente produzidos localmente ou se está sendo aplicada indistintamente a todo

o objeto. A boa técnica exigiría a separação dos itens em lotes, distinguindo os de origem
regional dos demais.

18. Tal omissão conduz a um vício de fundamentação, uma vez que o reconhecimento de

prioridade ou preferência deve estar amparado em elementos concretos e verificáveis. Em

rigor, seria necessário que o processo licitatório segmentasse os itens em lotes distintos,

diferenciando claramente os produtos de origem regional daqueles que não possuem essa
característica. Essa medida permitiría conferir tratamento jurídico adequado, evitando que
a preferência seja aplicada de modo indiscriminado a itens cuja produção ou fornecimento
não se vincula efetivamente ao território local ou regional.

19. Na forma como redigida, a justificativa assume caráter teratológico, pois consagra
diretriz de preferência sem fornecer os pressupostos fáticos mínimos que a sustentem. Em
última análise, além de comprometer a isonomia e a competitividade, pode induzir ao risco

de apontamentos pelos órgãos de controle, que exigem que qualquer restrição ou

preferência esteja lastreada em motivação idônea, objetiva e proporcional, conforme os

arts. 17, §2^, 18, 22 e 23 da Lei n^ 14.133/2021, bem como os precedentes do TCU e do

TCE-PR. Assim, embora seja legítima a busca pelo fortalecimento da economia local, é

omissão

uma
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imprescindível que as contratações delimitem de maneira clara os produtos de origem

regional; sob pena de questionamentos dos órgãos de controle externo.

20. AdemaiS; o Termo de Referência invoca o Regimento Interno do Conselho de

Alimentação Escolar (incisos I e II do art. l^), que recomenda priorizar produtos regionais, e

a Lei Municipal n^ 2.649/2022, art. 59, inciso II, que permite processo de concorrência com

preferência para empresas locais e regionais. Também Invoca o Prejulgado n9 27 do TCE-PR,

que admite a adoção de critérios de preferência local/regional, desde que devidamente

motivados e sem violar os princípios da legalidade, isonomia e da busca pela proposta mais

vantajosa.

21. Com efeito, destacamos:

● A preferência local/regional não pode ser utilizada como artifício para restringir

indevidamente a competição. É indispensável que os autos demonstrem que há

efetivamente fornecedores locais capacitados para atender o objeto do edital — o TR

informa que cerca de 20 empresas no município possuem CNAE compatível, o que

comprova razoável oferta.

● A Administração deve deixar claro nos autos que a adoção dessa preferência não gerou

exclusão de participantes que pudessem oferecer melhores preços, ou impedir

participação nacional, salvo nos casos justificados.

● Esse equilíbrio é essencial para resguardar a isonomia entre licitantes, princípio central
da Lei 14.133/2021.

● Recomenda-se que o gestor faça constar exposição escrita motivando a adoção da

preferência (custo logístico, agilidade, logística de entrega, supervisão local, impactos

positivos à economia municipal etc.), e que eventual impedimento à participação de
empresas externas seja devidamente fundamentado.

● A medida deve ser monitorada durante o certame para que a corroboração da
preferência local/regional não implique desvantagem econômica à Administração.

22. Em síntese, a opção pelo Pregão Eletrônico com preferência local/regional pode

considerada juridicamente admissível, desde que acompanhada de fundamentação robusta
e medidas de controle que assegurem transparência, isonomia e a busca pela melhor
proposta, e imprescindivelmente, delimitação de maneira clara dos produtos de origem

regional, sob pena de questionamentos dos órgãos de controle externo.

ser

2.4 Planejamento, autorizações, demanda e formalização

23. Na instrução do processo, verifica-se que foi anexado o Estudo Técnico Preliminar ns

103/2025, que demonstra o planejamento da contratação, apresenta histórico de

(últimos 12 meses) e justifica as quantidades pretendidas.

24. O Termo de Referência complementa essa formalização, especificando as quantidades
previstas, características dos produtos, critérios de habilitação e julgamento e condições
contratuais, conforme as exigências do art. 18, inciso I, e §19, da Lei 14.133/2021.

consumo
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25. Consoante advertem os pareceristas, o Município ainda não possui Plano de

Contratações Anual (PCA) plenamente estruturado, elemento importante para o

planejamento orçamentário e alinhamento com as licitações previstas (exigido pelo art. 12,

VII, da Lei 14.133/2021). Tal lacuna, entretanto, não impede a validade do procedimento,

mas torna recomendável que o Município realize esforços para instituir o PCA e prever

futuras contratações de forma coordenada.

26. O Documento de Formalização da Demanda (DFD) está presente e detalha a

necessidade da contratação para o exercício de 2025, corroborando a justificativa

imprescindível para o procedente certame.

2.5 Pesquisa de preços, estimativa e compatibilidade

27. Para fundamentar o preço estimado, foram realizadas solicitações de orçamentos a

empresas diversas, consulta ao Banco de Preços, pesquisa no TCE-PR e comparação com

contratações anteriores, métodos compatíveis com o art. 23 da Lei 14.133/2021.

28. Os cálculos unitários foram feitos com base na média e no menor valor obtido, de forma

individualizada para cada item, garantindo aderência ao mercado e evitando sobrepreço. A

planilha demonstrativa anexada corrobora a legitimidade dos valores estimados, em

conformidade com o Decreto Municipal n9 5.587/2024.

29. O Parecer Técnico/Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças atestou que há

dotação orçamentária suficiente, que os valores previstos não comprometem o mínimo

constitucional em saúde e educação e que a despesa está autorizada (art. 150 da Lei

14.133/2021).

2.6 Minuta de Edital e cláusulas essenciais

30. A minuta do edital contempla todos os requisitos do art. 25 da Lei n? 14.133/2021:

especificação do objeto, regras de convocação, critérios de julgamento, habilitação,

recursos, penalidades, fiscalização, obrigações das partes, condições de entrega e
pagamento, entre outras.

31. As cláusulas de preferência local/regional foram inseridas de acordo com o art. 48,

incisos I e III, da Lei Complementar n^ 123/2006 (alterada pela LC 147/2014), e observam as

regras da Lei 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal n^ 5.581/2023.

32. A minuta contratual segue os dispositivos dos arts. 89 e seguintes da Lei 14.133/2021. A

matriz de riscos, prevista no art. 22, é facultativa neste tipo de contratação, não sendo
obrigatória, dada a natureza e o valor estimado do contrato.

33. Recomenda-se que o edital e os anexos permitam expressamente que a Administração

possa aplicar sanções com base no art. 156 da Lei 14.133/2021, observando os princípios da
proporcionalidade, ampla defesa e contraditório, conforme o art. 137 da mesma lei.

34. A aplicação de sanções (multa, advertência, declaração de inidoneidade, rescisão) deve
observar percentuais previamente fixados no edital e no contrato, e será possível utilizá-las

sobre garantia e pagamentos futuros, conforme os §§ do art. 156.
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35. A extinção unilateral do contrato, por sua vez, exige motivação, processo formal,

contraditório e observância das hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021.

2.7 Conformidade institucional do processo e conclusão da instrução

36. Verifica-se que os autos contemplam: autorização da autoridade competente para a

contratação, estudo técnico preliminar, formalização da demanda, pesquisa de preços,

termo de referência, minuta de edital, previsão de dotação orçamentária e parecer

técnico/financeiro.

37. Desta forma, os autos encontram-se adequadamente instruídos, atendendo as

exigências legais mínimas, e demonstram solução adequada para atender à necessidade

pública, observando os princípios da legalidade, eficiência, isonomia, publicidade e
economicidade.

II) - CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES

38. À vista de todo o exposto, opino pela aprovação do procedimento licitatório proposto,

com adoção da modalidade Pregão Eletrônico com preferência local/regional, desde que

observadas integralmente as recomendações abaixo:

a) Exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no art. 69 da Lei 14.133/2021,

para assegurar condições de cumprimento contratual;

b) Garantir que a justificativa da preferência local/regional venha expressa e documentada nos

autos, demonstrando que não comprometeu a competitividade nem impôs impedimentos

indevidos, acompanhada de fundamentação robusta e medidas de controle que assegurem
transparência, isonomia e a busca pela melhor proposta, e imprescindivelmente, delimitação

de maneira clara dos produtos de origem regional, sob pena de questionamentos dos órgãos

de controle externo (cfe. Item 2.3 supra).

c) Observar rigorosamente a regra do art. 17, §2^ e §55 da Lei 14.133/2021, quanto à gravação
da sessão, registro em ata e motivação expressa da modalidade adotada;

d) Caso haja impossibilidade de seguir alguma das recomendações, que seja feita justificativa
fundamentada por escrito nos autos;

e) Requerer autorização expressa do Prefeito Municipal para a realização do certame, como ato

formal que legitima o processo;

f) No que tange à publicidade, o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deve

assegurar a divulgação e manutenção integral do edital e anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) (art. 54 da Lei 14.133/2021), bem como publicação de extrato
Diário Oficial do Município (AMP) e jornal de grande circulação, além da inserção no mural de

licitações do TCE-PR, observando prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis (art. 55, I, "a") e regras de
contagem previstas no art. 183 da Lei 14.133/2021;

g) Concluída a análise, que os autos retornem ao setor de origem para providências cabíveis, e

posteriormente voltem à Procuradoria Jurídica para reavaliação final.

no
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39. Em suma, o procedimento licitatório ora proposto apresenta regularidade formal e

material, com base na legislação vigente, desde que sejam respeitadas as cautelas e

recomendações acima elencadas.

E o parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 25 de SETEMBRO de 2025.
Documento asslriodo digilalmenle

PATRJQUE MATTOS OREY

Data: 25/09/2025 12:06:24.<I300

Verifique em hnps://VBlidar,iti,eov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto-PR, 26 de setembro de 2025.

Luiz Carlos BoniDE:

Pregoeira/Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a Aquisição de gêneros

alimentícios destinados a alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino

fundamental e educação especial, deste Município de Planalto-PR, do Art. 79°, da Lei n°

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 022/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

jj OI ^ C- o

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ:76.460,526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaho.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 042/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 293/2025

DATA DA REALI2AÇÀO:14/10/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
https://www.qov.br/compras/Dt-br “Acesso Identificado"

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender á solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, objetivando o Aquisição de gêneros alimentícios destinados a

alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil
educação especial, deste Município de Planalto-PR.

- centro

ensino fundamental e

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

14 de outubro de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.gov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°.
Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006

com as disposições deste
14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

\ o ^ A-7 ^ ^, alterada pela Lei Complementar
Federal n. 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n“ 5581 de 26 de dezembro
de 2023 e n® 5585 de 09 de janeiro de 2024 e demais legislações aplicáveis.

Sao Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras
Carla Sabnna Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros ..c
Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de

O.

da
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaho.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

NICÍPIO

xu..

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
preços

https://www.gov.br/compras/pt-br.

1.1

de exclusivamente porsera eletrônico endereçomeio no

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 14 de outubro
de 2025 às OShOOmin no site https://wvm.qov.br/compras/Dt-br. nos termos das

condições descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o Aquisição de gêneros alimentícios destinados a

alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e

educação especial, deste Município de Planalto-PR..

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr. aov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre

Compras Governamentais (CATMAT) e
prevalecerão as últimas.

2.1

2.2

2.3
facultando-se

2.4
as especificações deste objeto descrito

as especificações constantes deste Edital

no

2.5 As informações administrativas relativas 3 este Edital poderão ser obtidas junto
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
liatacao(a)planalto.pr.qov.br, sendo o atendimento realizado no horário das 07 30h às 11'30h
e das 13:30h ás 17:30h.

ao

2.6
As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Educação, telefone n“ (46) 3555 - 1641, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
o oritério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital
3.1 1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima
(salvo a hipótese de cnterio de maior desconto com possibilidade de lanoes negativo) do(s)
valor(es) unitario(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas

3

3.1
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3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO

públicos e sucessivos, com prorrogações.
em que os licitantes apresentarão lances

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico https://ww\A/.gov.br/compras/Dt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos
solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

^7h00, á Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro
encaminhadas

ou para solicitar

4.1.1

Planalto -

eletrônico:
PR ou através de e-mail endereçono

lícitacao@planalto.pr.aov.br

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido
último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.
4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame

A impugnação não possui efeito

limitado ao

4.1.4
suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão
de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
ormulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO

divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

e sua

4.2
A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou copia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração na
ipotese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão publica, em campo específico no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a
pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, ã Praça São Francisco de Assis
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico: licitacao@p|analto.Dr gnv hr

em se
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
eletrônico oficiai no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data
da abertura do certame.

em sítio

6 DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados I

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível
empresas que sejam especializadas e

0 objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3 de 26 de
abril de 2018.

com

5.2 E de responsabilidade do cadastrado, conferir
Sistemas relacionados

a exatidão dos seus dados cadastrais

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.2.1 Além de ser exclusiva

nos

e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes

em seu

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
pof seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de

os atos praticados diretamente

acesso, ainda que por terceiros
5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n“14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido

as microempresas e empresas de pequeno porte
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 ■
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física

para

para as sociedades cooperativas
e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021

® para 0 microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.
5.3.1 Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3 considera-se-

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planaltn-PR-

^Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste Hn Paraná conforme definido oelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGF-

^mpére, Barracão, Bela Vista do Caroba. Boa Escemnc. do Iguaçu. Bom .l..us do .Siil Rnm
^cesso do Sul. Capanema, Chopinzinho. Clevelãndia. Coronel Dominnn. .gn.r.. Coronel
Vivida, Cruzeiro do lauaçu. Dois Vizinhos. Eopas Mami.oc
Beltrão.

Flor da Serra do Sul. Francisco
Honório Serpa. Itapeiara P’OestR M_anfrinópolis. Manqueirinha. Mariópolis

Página 4
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Marmeleíro, Nova Esperança do Iguaçu, Nova Prata do lauacu. Palmas, Pato Branco. Pérola

D’Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto. Pranchita. Realeza. Renascença, Salgado Filho.

Salto do Lontra, Santa Izabel D’Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João, São Jorae
D’Oeste. Saudades óo Iguaçu. Sulina. Verè. Vitorino.

5.1 Será vedada a participação de empresas:
5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou
impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
5.2.2 pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
5.2.3 que não funcionem no País, :

como as pessoas físicas sob insolvência;

5.2.4 as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federai n °
2021;

5.2.5 que estejam sob falência
liquidação;

5.2.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como ^

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo
participação indireta a existência de qualquer vínculo de

econômica, financeira ou trabalhista.

se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

14.133, de

concurso de credores, em processo de dissolução ou

a empresa da qual

' que se considera

natureza técnica, comerciai

6 DO CREDENCIAMENTO
6.1 O Credenciamento é

. ° básico do registro cadastrai no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão

o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal

^w,coimprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digitai conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

em sua forma eletrônica.

6.2

no

6.3
o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

OU de seu representante legal e ,

transações inerentes a este Pregão.
a presunção de sua capacidade técnica para realização das

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda

em

que por terceiros.
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É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

6.5

6.5.1

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e
senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública
automaticamente a etapa de envio da proposta.
7.2.1 Serão consideradas inválidas

quando, então encerrar-se-á

as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente. 30 provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso. ^

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em
que:

I - Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente

habilitação definicjos no instrumento convocatório;
II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
UI - Nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5“ da Constituição Federaf

lh i?TT D ® de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n“ 123, de 2006, estando apto a usufruir do

campo próprio do sistema

normas

os requisitos de

perigoso ou insalubre e não

na condição de aprendiz, nos

0

7.5 O fornecedor enquadrado
declarar, ainda
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou na hipótese de a fase de

habihtaçao anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, cc
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

os

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta
documentos de habilitação peio licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances,

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for
O caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
hcitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

e dos

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
os documentos de habilitação anteriormente inseridos

a proposta e
no sistema.
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7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

serão

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

forneceres materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido
substituição.

sua

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital

ocorrerá na data

sítio https.7/www.aov.br/comDras/Dt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

ocorrerá

sessão

I razão

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara

prejuízo dos atos realizados.

e 0 sistema

0 sendo recebidos, sem

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24
(vinte e quatro) horas
.https://wvw.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no "chat
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n“ 73/2022 e da
seguinte forma:

após comunicação expressa aos participantes no sítio

, os

sessão.
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8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11
da Lei nM4.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer
a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com

que possibilite a pronta identificação da

as características

especificadas no edital ou que apresente elemento
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes
inexequibilidade.

ou com presunção absoluta de

8.10 Será 0 considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbolicos ou irrisórios, ciaramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo
motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas
do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

os

ao último por ela ofertado e registrado

0 disposto no art.

após, se for o caso, os critérios de desempate
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ICÍPip,

8.15.1 Nào será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Connplementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance
meio de campo próprio do sistema.

por

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
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licítacao@planalto.pr.aov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
forma! de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente; Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)
da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
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9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferira exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

0

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1.

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes
deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado
em relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste editai, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
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em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data nâo anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.
10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
10.4.3.3.

10.4.3.1.

10.4.3.2.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTI

termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

nos
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período, a critério da Administração Pública,
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% {dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e

suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos
como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2. Alvará de localização e funcionamento vigente na data de abertura desta licitação,
fornecido pelo órgão competente local da sede da empresa.
10.4.9.3. Certificado de Licença Sanitária fornecido pelo órgão competente do local da sede
da proponente;

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10,5.1 e de 02 (duas) horas,

a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-
se-á as sanções previstas neste edital.

0

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

com
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10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item

anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO11

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites" na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita,

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

11 - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
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III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA
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12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente

aproveitamento.

os atos insuscetíveis de
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13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências

do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

16 DAS CONDIÇOES DE ENTREGA, PRAZO E LOCALIZAÇAO

16.1 Os objetos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista

responsável, que será conforme cronograma e cardápio. A entrega deverá ser realizada no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo cada dia e local pré definido, com horário agendado

no prazo. Os objetos serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências
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serão informados a Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo, conforme

solicitado no pedido de entrega:
CMELs

● Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,

N°.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do

Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;
ESCOLAS

● Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi,

N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Edejalva Canton Fernandes, Rua Paraná N°1525, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro João

Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.° 1571,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para

escolas situadas no interior do município, não respeitando dia e horário especificado

no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

16.2 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-quimicas,

microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).

16.3 As frutas e legumes deverão ter coloração e formato uniforme. Devem estar frescas,

com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física

ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

16.4 Só será aceito o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo com o item anterior e

as especificações mínimas exigidas abaixo:

● Identificação do produto;

● Embalagem original e intacta,

● Data de fabricação,

● Data de validade,

● Peso líquido,

● Número do Lote,

● Nome do fabricante.

as

Página 19

0lj{)498



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaKo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

iicíHia

● Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

16.5 No requerimento de entrega deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

c) Local e data de entrega;

d) Prazo para entrega;

e) Quantidade e descrição dos objetos;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

16.5.1 O fornecimento dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

16.5.2 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 16.5.

16.5.3 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

16.5.4 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

16.6 Os objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

16.7 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer

ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.8 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante

estará sujeito às sanções previstas no contrato.

16.9 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não

atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas;

16.10 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos
possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.

16.11 Os gêneros alimentícios deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de

polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em
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caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em

embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

16.12 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados

em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro

e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos

alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada
unidade escolar.

16.13 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer

substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

16.14 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega

do produto, é de total responsabilidade da proponente.

16.4 Será de responsabilidade da Contratada o transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.5 A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos, causados por ela e

seus prepostos, aos bens, instalações, equipamentos ou pessoal do CONTRATANTE e/ou

terceiros, durante a entrega dos objetos, respondendo a CONTRATADA pelo pagamento de

todos os custos, indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.

16.6 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a

apresentação da respectiva nota fiscal;

16.7 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.8 O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos gêneros alimentícios , por

meio da verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;
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17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.2.7 Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o objeto que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre
que solicitado;

17.2.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam
obrigações;

17.2.11 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

17.2.12 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

com os

suas

18 DO PAGAMENTO
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18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto

emissão e apresentação da referida nota fiscal.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que 0 problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 314.675,95 (Trezentos e quatorze mü
seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, sâo

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão

por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

01800 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.0000

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.32.00.00.0000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado aiea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.
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19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edita!.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDiÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
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CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato, ficara o também sujeitas as sanções referidas no item
21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
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justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

íl - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e "h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
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previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

0

no

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

pena e a

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

nos

na

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso. todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

0 contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8,429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso 1 do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

como as

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.
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25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico w\flrw.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

nao

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

ou
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26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado á Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços
ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n®14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpreta

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações
inobservâncias.

as

r 0

errôneas ou

26.16 A proponente deverá indicar á Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail)

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
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mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
no mínimo, vinte e quatro horas decom

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judiciai, as questões oriundas do presente Edital
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

será

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;
~ÃNEXOI Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Minuta de Contrato.

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Planalto - PR, 29 de setembro de 2025.
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LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 293/2025

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste

Município de Planalto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO;

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1 Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar atendendo a rede de

educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1 Marli Salete Dieckel de Lima

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO.

4.1 A alimentação escolar é um direito garantido aos alunos da educação básica pública,
conforme disposto na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, e reforçado pela

Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013. Essa política pública constitui

instrumento essencial para a promoção da segurança alimentar e nutricional, bem como para o
desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes.

4.2 No município de Planalto - PR, por meio do Programa de Alimentação Escolar, são
atendidos, em média, 1.278 alunos distribuídos entre os Centros Municipais de Educação
Infantil (CMEIs), Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação Especial. A oferta da
alimentação é realizada diretamente nas unidades de ensino, respeitando as especificidades
de cada modalidade de atendimento.

4.3 Nos períodos parciais (manhã e tarde), os estudantes recebem lanches; já nos CMEIs e

escolas de ensino integral, a alimentação é composta por café da manhã, almoço, lanche da
tarde e jantar, de acordo com o turno de permanência da criança na instituição. As escolas que
oferecem contraturno também servem o almoço. Esses alimentos são preparados conforme

cardápios planejados por profissional habilitado, com o objetivo de garantir refeições
balanceadas, nutritivas e adequadas às necessidades de cada faixa etária.

um
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4.4 De acordo com a Resolução CD/ FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 são diretrizes da

Alimentação Escolar:

I - 0 emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis,

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive

dos que necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que

perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento

de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação
básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações

realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da

alimentação escolar saudável e adequada;

V - 0 apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferenciaímente pela agricultura

familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais

indígenas e de remanescentes de quilombos; e

VI - 0 direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos

alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e

condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se
encontrem em vulnerabilidade social.

4.5 É importante ressaltar que, para muitas crianças e adolescentes da rede pública municipal,

a merenda escolar representa a principal ou, em alguns casos, a única refeição completa do

dia. Assim, a ausência ou insuficiência da alimentação escolar compromete não apenas a
saúde e o desenvolvimento físico dos estudantes, mas também o seu rendimento escolar e sua

permanência na escola.

4.6 Dessa forma, torna-se imprescindível a aquisição regular e adequada dos gêneros

alimentícios, com vistas a garantir o funcionamento contínuo do programa e o cumprimento

das diretrizes legais. Cabe ao Município, com o apoio do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), assegurar esse direito, uma vez que os recursos federais possuem caráter

complementar, sendo de responsabilidade dos entes locais a efetivação da política.

4.7 Por fim, reforça-se que o investimento na alimentação escolar é, acima de tudo, um

compromisso com a dignidade, a saúde, a educação de qualidade e o futuro das crianças e
adolescentes do município de Planalto.

5. MODALIDADE

5.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
www.comDras.aov.br.

5.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 Sâo modalidades de licitação:
I - Pregão;
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II - Concorrência;

III - concurso;

IV - Leilão;

V - Diálogo competitivo.

5.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na

categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.4. A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento

do objeto. Neste caso, decide-se pela utilização da modalidade ELETRÔNICA COM
PREFERÊNCIA LOCAL E REGIONAL PARA O LOTE 01.

5.5. No caso concreto, as aquisições de produtos alimentícios da alimentação escolar serão

realizadas dando-se prioridade aos produtos da região, conforme disposto nos incisos I e II do

art. 1“ do Regimento Interno do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Planalto:

“Sugestões de atribuições: i. Acompanhar a eiaboração dos cardápios dos programas de
alimentação escolar, respeitando os hábitos alimentares locais, sua vocação agrícola, dando

preferência aos produtos in natura; II. Acompanhar a aquisição de produtos alimentícios para
o programa de alimentação escolar, dando prioridade aos produtos da região”, Será

também conduzida em conformidade com a Lei Municipal n° 2.649, de 8 de março de 2022,
artigo 5°, inciso II, que estabelece uma concorrência aberta com preferência para empresas
locais e regionais. Esta abordagem visa impulsionar o desenvolvimento econômico e social da

nossa comunidade ao fortalecer o setor empresarial local.

5.6. Além disso, é importante destacar a preferência por fornecedores locais e regionais, em
conformidade com a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e com o Prejulgado n° 27 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), oferece múltiplos benefícios

fortalecimento da economia local, a geração de empregos, a promoção da inclusão social

redução de custos com transporte e logística, contribuindo

sustentável e econômica, proporcionando maior agilidade na entrega. A proximidade também

facilita a supervisão e o controle da qualidade dos serviços e na resolução de eventuais
problemas, assegurando que os padrões de segurança alimentar e as especificações
contratuais sejam rigorosamente atendidos.

5.7. Destacamos que nosso município possui diversos possíveis fornecedores, cerca de 20

empresas possuem em seu CNAE a atividade de comercialização dos itens objeto deste
Termo de Referência. Acredita-se que estes números se assemelham também nos demais

municípios da região. No entanto, muitos desses fornecedores ainda não se adaptaram ao
uso do Pregão Eletrônico, o que frequentemente resulta na diminuição do interesse em
participar dos processos licitatórios. Atualmente, o município, em parceria com o SEBRAE,
mantém o Escritório de Compras Públicas, que está implementando capacitações e projetos
para incentivar a participação de empresas locais em licitações. Apesar desses esforços,
muitos fornecedores ainda resistem a essa nova realidade.

como 0

para uma operaçao mais
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5.8. Portanto, a escolha atende ao interesse público, promovendo eficiência, transparência e

benefícios sociais e econômicos para a comunidade, sem comprometer a competitividade e a

qualidade da contratação.

5.9. A contratação é por ITEM conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos

itens quantos lhes interessarem, e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, com o

modo de disputa ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real).

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM CATMAT OBJETO UN 5UANT VALOR TOTAL

AÇAFRAO EM PO - embalagem
polietileno

contendo 50 gramas de produto;
deve constar data de fabricação e
validade: não deverá conter

umidade, odor desagradável, bolor
e sujidades; validade mínima de 06

(seis) meses a partir da data de
entrega do produto. Entrega
parcelada.	
AÇÚCAR CRISTAL - embalagem
com 5 kg. Contendo no mínimo

99,3% de sacarose, com aspectos
sólidos e cristais bem definidos, cor
branca, odor e sabor próprios do
produto, livre de fermentação, sem
umidade, sem empedramentos,
isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais ou

vegetais, com embalagem primária
em plástico resistente que garanta
a integridade do produto até o
consumo, com prazo de validade

de 01 (um) ano a partir da data de
entrega. A data de validade deverá

constar na embalagem primária.

1. 480241 Und 500 R$2,52 R$ 1.260,00
de transparente

2. 603269 Pact 350 R$ 18,06 R$6.321,00

3.
und 150 R$ 1,98463856 R$ 297,00ALECRIM SECO, embalagem

de polietileno transparente
contendo 10 gramas de produto;
deve constar data de fabricação
e validade: não deverá conter
umidade

bolor

mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega do
produto.

odor desagradável,
e sujidades; validade

4. 453785 AMIDO DE MILHO. Embalagem
de 1 kg. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação e

und 300 R$7,15 R$ 2.145,00

procedência.
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informação nutricional, número do

lote, data de validade, quantidade
do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega.

5. 458908 ARROZ PARABOLIZADO tipo
1, procedência nacional e de

safra corrente. Isento de mofo,
de odores estranhos e de

und 1700 R$20,41 34.697,00

substâncias nocivas. O produto

não deve apresentar grãos
disformes (grãos queimados,
pedras, cascas e carunchos).
Embalado em pacotes com 5 kg,
em plástico atóxico. Prazo
mínimo de validade de 06 meses

a partir da data da entrega.
6. und 250 R$6,71 1.677,50460501 AVEIA EM FLOCOS FINOS,

grãos de aveia laminados, rico

em fibra alimentar, com cor,
aroma e sabor característicos,

sem quaisquer adulterações ou
contaminações, na embalagem
deverá constar os ingredientes,
tabela nutricional, data de

fabricação, validade, e número

do lote. Unidade de 250g. Prazo
de validade mínimo 05 meses a

contar a partir da data de
entrega

7. 460842 BEBIDA VEGETAL DE AVEIA

1L - bebida vegetal a base de
aveia, sem adição de açúcar,
sem lactose, enriquecido com
cálcio, indicado para alunos com

intolerância à lactose, alergia ao
leite e/ou alergia à soja. o
produto não deverá apresentar
sinais de sujidade, cor não
característica do produto, ou

problemas na vedação da
embalagem,
acondicionado em embalagem
tetra pak, com conteúdo líquido
de até 1 litro, validade mínima

de 5 meses, data de fabriação:
máximo 45 dias.	
BISCOITO AGUA E SAL SEM

LACTOSE, 0 prduto deve estar de
acordo com a NTA 02 e 83

(decreto n° 12.846/78) e portaria n°

UND 70 R$ 13,94 R$ 975,80

embalagem:

8. 622355 Pct 300 R$5,49 R$ 1.647,00
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29, de 13 de janeiro de 1998,
ANVISA. Ingredeintes; farinha de
trigo enriquecida com femo e ác.

Fólico, gordura vegetal, açúcar,
sem colesterol, sem latose.

Características: cor, odor, sabor e

testura característica. Embalagem
primária: pacotes com dupla
embalagem de polipropileno
resistente, atóxica, lacrada,

contendo 350g à 400g, validade
mínima de 6 meses a partir da
entrega.

9. 482917 BISCOITO DE POLVILHO

contendo polvilho

azedo, ovos, óleo, água, sal,
não conter leite. Embalagem
primária: saco plástico, pvc
atóxico, rotulado conforme

legislação vigente pesando 80g
à 120g. apresentar alvará
sanitário. Isento de Lactose e
Glúten.

Pct 150 R$7,11 R$ 1.066,50
AZEDO:

10. 480294 BISCOITO TIPO COOKIES

DIET E INTEGRAL

embalagem de 150 a 250g -
biscoito diet e integrai, com
fibras solúveis e edulcorantes

sucralose,
e/ou

Pct 40 R$ 11,25 R$ 450,00

naturais (sorbitol
isomalte. maltitol

esteviosideo) em substituição a
sacarose. Contem glúten.
Sabores diversos (O produto
deverá estar em conformidade

com as leis especificas vigentes.
Com validade mínima de 3

meses. Nas embalagens deve
conter registro ANVISA.

11. 605938 BISCOITO DOCE SEM

LACTOSE TIPO MARIA/LEITE .

Produzido , embalado e entregue
em conformidade com a legislação
sanitária vigente. Embalagem
primária: pacotes com dupla
embalagem de polipropileno
resistente, atóxica, lacrada,
contendo 350g à 400g, validade
mínima de 6 meses a partir da
entrega.

BISCOITO

Pct 300 R$6.11 R$ 1.833,00

12. 478564 SALGADO

INTEGRAL - produto de primeira
PCT 1400 R$ 5,60 R$7.840.00
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qualidade. Os biscoitos deverão

ser fabricados a partir de matérias
primas sãs e limpas. Devem
apresentar cor, odor e sabor

próprios. Umidade máxima de

14%. Composto por farinha de trigo
enriquecida com ferro e acido

fólico, farinha de trigo integral,
gordura vegetal, açúcar, açúcar
invertido, sal, fermentos químicos,
melhorador de farinha e

emulsificante. Biscoito integral
salgado. Produzido, embalado e

entregue em conformidade com a

legislação sanitária vigente.
Embalagem 350g a 400g. Validade
mínima de 6 meses a contar da

data de entrega.
13. 616984 BISCOITO SEM GLÚTEN, SEM

LEITE E SEM OVO DOCE ■ de

Pct 50 R$ 13,72 R$ 686,00

primeira linha - embalagem de

170 a 200g - biscoito salgado
ou doce sem glúten, sem ovo e
sem leite na sua composição,
preparado a partir de farinhas
obtidas de milho, arroz e/ou

batata, em substituição a
farinhas que contem glúten. O
produto deverá estar em
conformidade com as leis

especificas vigentes. Nas

embalagens deve conter registro
ANVISA. Validade mínima de 3

meses a contar da data de entrega.
14. 389183 BISCOITO TIPO MARIA OU

LEITE (Farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido

fólico, açúcar, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, sal,
fermento químico (bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio),
melhorador de farinha

(metabissulfrío de sódio)
estabilizante (lecitina de soja),
aromatizante artificial, antioxidante

(ácido cítrico). Contém glúten) O
biscoito deverá estar em perfeito
estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres

organolépticos anormais. Não
podem apresentar excesso de

PCT 1000 R$5,15 R$5.150,00
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, -

dureza, biscoitos quebradiços.
Embalagem primária de polietileno

transparentes impermeáveis e
lacrados. Pct: 350g á 400 g

15. 481311 BOBINA DE PLÁSTICO p/
acondicionamento de alimentos até

Und R$9,20 R$ 1,472,00160

7 kg rolo c/100 unidades.
16. 481311 BOBINA DE PLÁSTICO p/

acondicionamento de alimentos até

Und 160 R$7,89 R$ 1.262.40

5 kg rolo c/100 unidades.
17. Und 650 R$ 34,80 R$ 22.620,00CAFÉ EIVI PÓ - torrado e moido.

Tradicional, procedente de grãos
sãos, limpos e isentos de
impurezas, acondicionado em

pacote aluminizado alto vácuo,

íntegro, resistente, vedado,
hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de selo

de pureza ABIC, Prazo mínimo

de validade de 06 meses, a partir
da data de entrega. Embalagem
com 500 gramas.

618302

18. 463568 CAFE SOLÚVEL GRANULADO

200g, com selo de pureza, livre de
parasitas, odores estranhos e

substâncias nocivas, de palha ou
folhas torradas, prazo mínimo de
validade de 03 meses a partir da

data da entrega.	
CANELA EM PO - embalagem de
polietileno transparente contendo
30 gramas de produto; deve
constar data de fabricação e
validade: não deverá conter

umidade, odor desagradável, bolor
e sujidades: validade mínima de 06

(seis) meses a partir da data de

entrega do produto.	
CANELA EM RAMA

embalagem de polietileno
transparente contendo 10

gramas de produto in natura;
deve constar data de fabricação
e validade: não deverá conter

umidade, odor desagradável,
bolor e sujidades; validade
mínima de 06(seis) meses a
partir da data de entrega do
produto.

Und 170 R$ 24,40 R$4.148,00

19. 482951 Und. 350 R$2,47 R$ 864,50

20. Und 350 R$2,49 R$ 871,50482951
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21. 463971 CEREAL MATINAL SEM

AÇÚCAR - Alimento a base de
milho em flocos, não deverá

apresentar
edulcorantes

deverá ser fortificado com ferro

e ácido fólico. Deverá

apresentar aspecto, sabor e
cheiro característico, livre de

Pct 250 R$24,88 R$6.220,00

açúcares
adicionados

e

sujidades e substâncias nocivas.

Não deverá conter glúten em
sua composição. Embalagem: o
produto
acondicionado

totalmente

deverá estar

em pacotes

recicláveis,
transparente, atóxico, bem

vedados, contendo 2 kg. Prazo
de validade mínimo de 6 meses

a contar a partir da data de
entrega. O produto deve ter os
registros

competentes de fiscalização e
estar de acordo com a

legislação vigente.

órgãosnos

22. 258075 CHÁ CAMOMILA, caixas com 10
saquinhos para infusão em água
quente, com peso médio entre 10 e

15 g, com data de fabricação e
validade mínima de 6 meses.

280 R$3,14cx R$ 879,20

23. 617631 CHA CAPIM CIDREIRA

com 10 saquinhos para infusão em
água quente, com peso médio
entre 10 e 15 g, com data de
fabricação e validade mínima de 6

meses.	
CHA DE ERVA-DOCE,
embalagem plástica transparente
resistente, contendo 15g
identificação

(rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade mínima

de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega.	
CHA MATE A GRANEL: chá erva
mate queimado, constituído de

folhas novas, de espécie vegetais
genuínos ligeiramente tostados e
partidos

amarronzada escura, com aspecto

280caixas R$2,93cx R$ 820,40

24. 401735
pct 300em R$ 3,73 R$ 1.119,00

com

embalagemna

25. 353663
200 R$5,61 R$ 1.122,00

de verdecor
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cor, cheiro e sabor próprio., isento

de sujidades, parasitas e larvas.
Validade mínima 03 meses.

Embalagem em caixas de papelão

com 250 gramas e embalagem
secundária em caixas de papelão.
Marca Matte Leão ou similar.

26. 427816 COCO RALADO sem açúcar
embalagem com 100 gr. Coco
ralado, embalado em plástico

atóxico e com embalagem íntegra.
Conteúdo de cor branca, sem

manchas, odor próprio, não
rançoso e sem umidade dentro da

embalagem. Livre de sujidades e
contaminantes. Com validade no

momento da entrega de, no

mínimo, 6 meses.	
COLORiFICO, pct d 500 gr.
Produto com odor próprio, não
rançoso e sem umidade dentro da

embalagem. Livre de sujidades e
contaminantes. Com validade no

momento da entrega de, no
mínimo 6 meses.

250pct R$4,04 R$1.010,00

27. 463937
pct 450 R$6,18 R$2.781,00

28. 480295 CRAVO DA ÍNDIA - acondicionado

em embalagem de polietileno
atóxico transparente, contendo
lOgr, com identificação
embalagem (rótulo)
ingredientes, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho.

Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega

CREME DE LEITE UHT.

Embalagem de 200g. Origem
animal, embalado em tetra Pack,
não amassada.
Embalagem
procedência,
nutricionais, número

quantidade do produto. Validade
de no mínimo 6 meses no ato da
entre.

und 250 R$ 3,50 R$ 875,00

na

dos

29. 446535 Und 250 R$3,15 R$ 787,50

não estufada,

deve conter a

informações
de lote.

30. 446538 CREME DE LEITE SEM

LACTOSE Embalagem de 200g.
Origem animal, embalado em tetra
Pack, não amassada,
estufada. Embalagem deve conter

Und 90 R$4,32 R$388,80

nao
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a procedência, informações
nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Validade
de no mínimo 6 meses no ato da

entre. SEM LACTOSE.

31. 464570 NATURAL

Embalagem
plástica com 300 gr. A mesma não
pode estar danificada e deve

conter data de fabricação e
validade. Prazo mínimo de

validade 06 meses.

ERVILHA

CONGELADA.

00 R$5,74 R$ 2.296,00pct

32. 343597 FARINHA DE ARROZ BRANCO,

tipo especial, de primeira
qualidade, fina, seca, ligeiramente
torrada e peneirada. De sabor

neutro, indicada para celíacos,
isenta de sujidades, parasitas
larvas. Validade mínima de 7

meses contados a partir da data de
entrega, acondicionados em

embalagem de plástico de 1 kg e
atóxico. Não conter glúten.

Pct 10 R$8,00 R$ 160,00

33. 458921 FARINHA DE MANDIOCA

TORRADA. Embalagem primária:
sacos plásticos ou de papel de 1
kg. Farinha de mandioca torrada

partir
de matérias primas limpas, isent

Pct 60 R$6,68 R$ 1.736,80

fabricadas a

as

de matéria terrosa e parasitos. N
ão podem estar úmidas,
fermentadas ou

rançosas. Produto obtido

pela ligeira torração
da raladura das raízes de

mandioca (Manibot utilíssima)
previamente descascada, lavada,

isentas do radicale

cianeto.Na embalagem
deverá constar data da fabricação
data de validade e número do lote
do produto. Validade mínima de

6 meses na data da entrega.
34. 469427 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL.

Embalagem de 5 Kg, fina, 1^
qualidade, isento de mofo, livre de

parasitas e substâncias nocivas,
odores estranhos, não deverá
apresentar resíduos, bolor ou

Pct 30 R$ 15,54 R$3.574.20
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característico.cheiro

Embalagem intacta, prazo mínimo
de validade de 3 meses a contar

não

da data de entrega.
FARINHA DE MILHO TIPO BIJU.

Enriquecida com ferro e ácido
fólico. Fabricada a a partir de

matéria prima limpa. Produto obtido
pela ligeira torração de milho,
desgerminado ou não, livre de

matéria terrosa, parasites, larvas

ou detritos animais e vegetais, não
podendo estar fermentado,

rançoso e ter no máximo 14% p/p
de umidades. Embalagem íntegra,
pacote de plolietilenoatóxico,

resistente, contendo peso líquido
de 1 Kg cada. Prazo de validade de
no mínimo 6 meses no momento

R$ 5,90 R$2.065,0035. 470688 Pct 350

da entrega. Com registro no órgão
competente.

36. 465332 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL Pct 350 R$ 16,74 R$ 5.859,00

ENRIQUECIDA. Embalagem de
5Kg, com ferro e ácido fólico,

composição mínima de 75mcg de
ácido fólico e 2,1 mg de ferro, na
porção de 50g. Contem glúten.
Embalagem atóxica devidamente

rotulada conforme legislação
vigente, validade mínima de 3

meses e fabricação não superior a

30 dias da entrega do produto.
FERMENTO EM PO QUÍMICO

(Amido de milho (Bacilius
thuringiensis e/ou Streptomyces
viridochromogenes
Agrobacterium tumefaciens e/ou

Zea mays), fermentes químicos
pirofosfato ácido de sódio,
bicarbonato de sódio e fosfato

monocálcico. Alérgicos: pode
conter ovos, soja, leite, trigo,
centeio, cevada, aveia e

amendoim. contém glúten).
Produto livre de sujidades,
parasitas e larvas. Produto formado

de substâncias químicas que por
influência do calor e/ou umidade

produz desprendimento gasoso
capaz de expandir massas
elaboradas com farinhas, amidos
ou féculas, aumentando lhes o

37. 481031 und 420 R$6,86 R$2.881,20

e/ou
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volume e a porosidade. Não
contém glúten. Embalagem PET

de 250g cada. O produto deverá
estar em conformidade com as leis

especificas vigentes, validade:

mínimo de 03 meses a partir da
data de entrega.

38. und R$4,48 R$ 1.120,00250FILTRO DE CAFÉ - filtros em

TNT para coar café- tamanho

103 (grande) produto 100%
polipropileno- lavável e até 5x
reutilizável. Caixas com 30

filtros.

618307

39. 444323 GRANOLA SABOR NATURAL,

sabor natural, sem adição de
açúcar. Ingredientes: flocos de

aveia, fibra de trigo, óleos vegetais,
frutas tropicais desidratadas,
maltodextrina, uva passa, flocos de
cerais, fibra natural solúvel,

castanha de caju, flocos de milho,
sal, alfarroba desidratada,
dulcorantes naturais, maltrtol,
glucosídeo de Stéviol, aromas e
corantes naturais urucum. Contém

glúten. Embalagem de 250g.
Validade mínima de 6 meses a

Pct 350 R$ 13,79 R$4.826,50

contarda data de entrega.
40. 446706 IOGURTE à base de leite integral

ou constituído sabores diversos,
com cultivo de bactérias lácteas

Und 3500 R$ 6,90 R$ 24.150,00

específicas. Embalagens de 1L.
Refrigerado com temperaturas
entre 0°C a 5°C, mistura

homogênea, de consistência

pastosa, geleica, lisa e brilhante,

sabor fresco, aroma próprio da
variedade. Composição nutricional
com mínimo 2,9% de proteína;
máximo 1% de amido adicionado;
máximo de 30% de ingredientes
não lácteos. Com registro no
Ministério da Saúde e atender as

portarias 451/97 do MS, 369/97 do

MAPA, resolução 12/78
Comissão de Normas e Padrões

para Alimentos. Isento de

estufamento, mofo,

precipitação, acondicionado em

embalagem de polietileno
resistente, atóxico. Contendo na

da

sem
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embalagem a identificação do
produto, marca do fabricante,

validade, data de embalagem,
peso liquido e selo de inspeção do
órgão competente. Identificação de
órgão de inspeção sanitária - iaudo
de análise microbiológica.
Transportar em veiculo refrigerado
ou em caixas térmicas

higienizadas. SABOR MORANGO.
Com validade de no minimo 45
dias.

41. 620956 IOGURTE DIET: com polpa de
fruta

Und 30 R$3,07 R$ 92,10
sabor morango,

embalagem íntegras sem
vazamentos, de filme flexível de

polietileno leitoso de 150ml, data
de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 45 dias,
sendo estas conservadas sob

refrigeração. Produto
registro na coordenação de
Inspeção industrial e sanitária

de produtos de origem animal
(SISPOA)
Secretaria

com

expedida pela
Estadual de

Agricultura e abastecimento e
registro
Agricultura

Informações
embalagem.

IOGURTE SEM LACTOSE,
SABOR MORANGO, sem lactose,
sem adição de açúcares, com
baixo teor de gorduras totais .
Embalagem de até no mínimo
180g. Validade mínima de 45 dias

a partir da data de entrega do
produto	
LEITE EM PO INTEGRAL SEM

LACTOSE, com lecitina, enzima
lactase, acrescido de vitaminas

e minerais, embalagem unitária
com peso de 300g a 400g (lata),
prazo de validade mínimo de 8

meses a contar da entrega,
somente serão aceitos produtos
aprovados peia comissão de
aprovação de marcas de

gêneros alimentícios/smed. Com
rotulagem de acordo com a

legislação vigente.	

no Ministério da

, sabor morango,
nutricionais na

42. 620956 Und 550 R$3,66 R$2.013,00

43. 447375 Und 190 R$ 24,80 R$4.712,00
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44. 220 R$2,4 R$ 539,00pctLOURO SECO - acondicionado

em embalagem reforçada e
apropriada para o produto
contendo rótulo com número de

lote, data de fabricação, validade
mínima de 6 meses a partir da
entrega, fórmula e procedência
em pct. com 05 grs

463904

45. 624868 LUVA DESCARTÁVEL DE

VINIL TAMANHO MÉDIO

Luvas para

Und 30 R$8,£ R$267,00

(160744)
procedimento não cirúrgico, em
vinil transparente, não estéril,
descartável, semita Içadas,
ambidestras, embaladas em
caixas com 100 unidades. A

embalagem
deverá possuir um sistema de

abertura que evite a exposição
das luvas que estão na caixa,
mesmo depois de aberta a

embalagem,
contendo externamente dados

de rotulagem conforme RDC
185 de 22/10/2001.

dispensadora

Embalagem

46. Pct 25 R$ 7,44 R$ 186,00ALIMENTÍCIA DE
INTEGRAL

480340 MASSA

ARROZ

(MACARRÃO SEM GLÚTEN),
com ovos massa feita a partir do
arroz, com ovos, acondicionados

em embalagem de 400g a 500g,
de forma íntegra e sem

Produtoperfurações,

fisicamente bem conservado,
não triturado pelo manuseio
excessivo, com data de validade

não inferior a 6 meses a partir da
entrega do produto. Formato

parafuso, penne, fusilli. SEM
GLÚTEN

47. Pct 25 R$6,81 R$ 170,25480340 MASSA ALIMENTÍCIA DE

ARROZ (MACARRAO SEM
GLÚTEN), com ovos massa feita
a partir do ar roz, com ovos,

acondicionados em embalagem
de 400g a 500g, de forma

íntegra e sem perfurações.
Produto fisicamente bem

conservado, não triturado pelo
manuseio excessivo, com data
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de validade não inferior a 6

meses a partir da entrega do
produto. Formato parafuso,
penne, fusilli.SEM GLÚTEN

48. Pct 230 R$5,20 R$1.196,00463908 MANJERICAO DESIDRATADO

acondicionado em embalagem
de polietileno atóxico

transparente

aproximadamente 30g, com
identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, peso,
fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 06

(seis) meses a contar da data de

entrega.

contendo

49. Und 280 R$ 11,55 R$3.234,00446397 MANTEIGA COM SAL -

Manteiga de primeira qualidade.
Ingrediente Obrigatório: Creme
de leite pasteurizado obtido a
partir do leite de vaca.

Consistência sólida, pastosa à
temperatura de 20“C, textura lisa
e uniforme, sem manchas ou

pontos de coloração sabor
suave, característico, sem odor e
sabor estranho.

200g.
meses a contar da data de

entrega

Embalagem:
Validade mínima de 3

50. 616858 MARGARINA CREMOSA sem sal

Mínimo de 70% de lipídios, pote
intacta de IKg, na embalagem
deverá constar data da fabricação
data de validade e número do lote

do produto. Validade mínima de 3

meses na data da entrega.

MILHO VERDE CONGELADO,
Embalagem plástica com 350 gr. A
mesma não pode estar danificada

e deve conter data de fabricação e
validade. Prazo mínimo de
validade 06 meses.

NOZ

acondicionado em embalagem
reforçada e apropriada para o
produto contendo rótulo com

número de lote, data de
fabricação, validade mínima de

und 260 R$ 11,26 R$2.927,60

51. 463797 pct 400 R$ 9,48 R$ 3.792,00

52. 463913 MOSCADA unid 170 R$2,69 R$ 457,30
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6 meses a partir da entrega,
fórmuia e procedência em pct. c/
8 grs.

53. 416665 OLEO DE SOJA REFINADO,

obtido de espécie vegetal, isento
de ranço e substâncias estranhas,
especificação dos ingredientes,
informações do fabricante e data

de vencimento estampada na
embalagem. Prazo mínimo de

validade de 03 meses a partir da

data da entrega. Acondicionada
em frasco plástico com capacidade
de 900 ml.

UND 1100 R$7,32 R$ 8.052,00

54. 463916 ORÉGANO desidratado, em

embalagem plástica transparente

resistente, contendo lOOg, com

identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data

de fabricação e validade. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validade mínima

de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega.

200 R$6,76 R$ 1.352,00pct

55. 620868 PAO DE FORMA FATIADO

SEM GLÚTEN, SEM LEITE,
SEM OVOS - devendo conter

entre os seus ingredientes
mandioca e/ou milho e/ou arroz

e/ou farinha de arroz e/ou batata

e/ou cenoura e/ou fécula de

batata e/ou fécula de mandioca

e/ou polvilho e/ou aipim,
podendo conter linhaça ou
farinha de linhaça. NÃO
PODENDO CONTER: trigo,
aveia, centeio, cevada, leite e

derivados, ovos, e gordura
vegetal hidrogenada
devidamente entregue

acondicionado em embalagem
plástica própria, iacrada,
devidamente rotulada de acordo

com as normas da ANVISA,

contendo nome do fabricante,

data de embalagem, prazo de
validade, lista de ingredientes e
peso líquido fatiado em pacotes
de 300 (trezentos) gramas até

UND 80 R$ 8,55 R$ 684,00

e
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500 (quinhentos) gramas - para
o atendimento exclusivo de

alunos com restrição ao

glúten, ao leite e ao ovo -
quantidades
conforme demanda.

entregase

56. 626871 PAPEL FILME P.V.C.: Filme de

PVC transparente aderente 28
contendo

identificação do produto, marca
do fabricante. Rotulagem e data
de validade.

Und 150 R$4,37 R$ 655,50

30mcm X

57. 463810 PEPINO

PRIMEIRA: pepino comum
primeira tamanho e coloração
uniformes sem danos físicos e
mecânicos

COMUM DE Kg 1100 R$6,20 R$6.820.00

oriundos do

manuseio e transporte.
58. 464468 POLPA DE ABACAXI; 100%

natural, obtida de frutos sadios

und 300 R$3,60 R$ 1.080,00

e maturação plena, através de

processos específicos a cada

fruta, congelada sem adição de
açúcar, conservantes, corante, e
edulcorantes

sabor,
ausente

estranhas.

com aspecto,

cor e odor próprios,
de substancia

Deverá estar

acondicionada em embalagem
plástica, transparente, com peso

data dede lOOg

empacotamento e prazo de
validade visíveis, sendo a última
no mínimo 4 meses a contar da

data de entrega. Devem ser
atendidos requisitos
tecnológicos, sanitários e de
identidade

os

qualidade
Leis

8.918/1994 ou normas que a
substitua,

regulamentadoras.

POLPA DE ACEROLA 100%
natural, obtida de frutos sadios

e maturação plena, através de
processos específicos a cada

fruta, congelada sem adição de
açúcar, conservantes, corante, e
edulcorantes

sabor, cor
ausente

estranhas.

e

estabelecidos nas

e nas normas

59. 464484 und 300 R$ 3,45 R$ 1.035.00

com aspecto,

e odor próprios,
de substancia

Deverá estar
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acondicionada em embalagem
plástica, transparente, com peso

datade 100g

empacotamento e prazo de
validade visíveis, sendo a última
no mínimo 4 meses a contar da

de

data de entrega. Devem ser
atendidos requisitos
tecnológicos, sanitários e de
identidade

os

qualidadee

estabelecidos

8.918/1994 ou normas que a
substitua, e nas normas

Leisnas

regulamentadoras.
60. 464524 POLPA DE MORANGO 100% und 300 R$3,53 1.059,00

natural, obtida de frutos sadios

e maturação plena, através de
processos específicos a cada

fruta, congelada sem adição de
açúcar, conservantes, corante, e
edulcorantes,

sabor, cor e odor próprios
ausente

estranhas.

aspectocom

de substancia

Deverá estar

acondicionada em embalagem
plástica, transparente, com peso

datade lOOg
empacotamento e prazo de
validade visíveis, sendo a última

de

no mínimo 4 meses a contar da

data de entrega. Devem ser
atendidos

tecnológicos,
identidade

estabelecidos

8.918/1994 ou normas que a
substitua

requisitos
sanitários e de

os

qualidade
Leis

e

nas

e nas normas

regulamentadoras.
61. 446637 QUEIJO MUÇARELA, pct d 1 kg,

de massa filada, elástica, sabor
suave, cor levemente amarelada,
obtido a partir do leite pasteurizado,
em peça fatiada, embalado com
filme plástico com barreira termo

encolhtvel atóxico, limpo, não
violado, resistente, no qual tenha
sido aplicado vácuo parcial,
permitindo a perfeita aderência do

continente ao conteúdo que
garanta a integridade do produto
até 0 momento do consumo. A

embalagem deverá conter

kg. 420 R$39,09 16.417,80
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extemamente os dados de

identIficaçãO:
informação nutricional, número de

lote, data de validade, quantidade

do produto, número do registro no
Ministério

procedência,

da

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção.

62. 446638 QUEIJO MUSSARELA, ZERO

LACTOSE, fatiado, embalagem
plástica lacrada, embalada à

vácuo, peso líquido por
embalagem

Embalagem
identificando

procedência,
acordo com

Und 70 R$ 11,71 R$ 1.990,70

de 150g.
rótulocom

inspeção,

rotulagem de

a legislação,
validade mínima de 60 dias a

contar da data do recebimento.

Transportado em veículo
refrigeradoconformea RDC 216

63. 459084 SAGU TIPO 1, Pct R$4,97600 R$2.982,00
acondicionamento

embalagens de polietileno

transparente resistente, atóxico
e hermeticamente vedado com

em

500g. Fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas.
Isento de impurezas, sujidades,
parasitas e larvas. Data de

fabricação de no máximo 30

dias antes da entrega. Validade
6 meses a partir da data de
entrega do produto.

64. 625153 SAL MARINHO DE IODADO. Pct 750 R$2,99 R$ 2.242,50
Refinado acondicionado em

embalagem resistente de
polietileno atóxica. Contendo

1Kg, com identificação na
embalagem dos ingredientes.
Valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material
estranho. Validade de 12 meses

a contar da data de entrega.
65. 437161 SANITIZANTE (HIPOCLORITO

DE SÓDIO) para hortifrutícolas
(verduras, legumes, frutas e
ovos), utilizado com intuito de

eliminar os riscos físicos,
quimicos e biológicos dos

UND 30 R$ 52,83 R$ 1.584,90
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mesmos, fornecendo assim

alimentos de qualidade, deve

ser de PH neutro, que sanitize
de forma eficaz sem atacar os

alimentos. O produto deve ser

de diluição em água, de aspecto
físico em pó, branco, o balde
deve peso de 1conter

quilogramas (kg).
66. 486400 Suco de integral

Características gerais: Bebida
não fermentada de uva sã,
fresca e madura

L R$ 16,00450 R$7.200,00uva

Descrição do produto: Suco
integral de uva, composto
líquido extraído da fruta, na

concentração 100% natural,

com qualidade do líquido obtido
da fruta madura e saudável,
sem diluição, sem adição de
açúcares, corantes ou aromas,

em sua concentração natural e

sem adição de água ou sólidos
solúveis. Características físico-

químicas: Deverá atender a

Instrução Normativa N° 14. DE 8
DE FEVEREIRO DE 2018.

Características sensoriais:

aspecto líquido, cor roxa, odor

próprio e sabor próprio. Devem
ser fabricados a partir de
matérias-primas sãs. limpas,
isentas de fragmentos
estranhos, matéria terrosa,

pedras, parasitas ou fungos.
Características microscópicas e
microbiológicas:

características microbiológicas
deverão estar de acordo com os
critérios

estabelecidos

RDC

ANVISA.

As

padrões

na Resolução
n° 60 de 23/12/19,

Embalagem:
Embalagem primária: Garrafas

de vidro resistente, transparente
com tampa inviolável com

capacidade para 1 litro de suco.
Validade: mínimo de 06 meses a

partir da data de fabricação. A
data de entrega não poderá ser
superior a 30 dias da data de

fabricação.	

e
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Diluição mínima do produto: 1
parte de suco concentrado + 6

partes de água.

67. 332930 TOUCA DESCARTÁVEL, em

tnt, 100% polipropileno, com 10

g/m^, não estéril, tamanho único,
sanfonada, formato anatômico,
acabamento com elástico, na
cor branca, acondicionado em

material que garanta a
integridade do produto. Pacote
com 100 unidades.

und 80 R$ 10,90 R$ 872.00

68. unid 650 R$4,63 R$ 3.009,50340581 VINAGRE DE MAÇA - Acidez

máxima de 4% por embalagem.
Embalagem primária pet de 750
ml. Embalagem secundária em

caixas de papelão. Produto
natural, fermentado acético de

vinho metabissufito de potássio,
isento de corantes artificiais,

ácidos orgânicos e minerais
estranhos. Data de fabricação na

embalagem. Validade mínima de
6 meses a partir da data de

entrega do produto

69. Pct 100 R$ 12,99 R$ 1.299,00464883 UVA-PASSA DESIDRATADA,

preta, sem semente, livre de

embalagem
fechada e

rotulada conforme legislação
vigente, pacote contendo 500g.
Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega do
produto.

fungos;
hermeticamente

70. 453662 Fórmula infantil de partida,
para lactentes de 0 a 6 meses de

idade, com relação proteínas do
soro do leite/caseína, com

prebióticos, DMA e ARA.
Enriquecida com substâncias

coadjuvantes que estimulam

beneficamente a resposta
imunológica, vitaminas, ferro e

outros oligoelementos. Lata de
800g

Und 200 R$ 72,25 R$ 14.450,00

71. 451540 Fórmula infantil de segmento,
para lactentes de 6 a 12 meses

de idade, com relação proteínas
do soro do leite/caseína, com

Und R$ 83,06600 R$ 49.836,00
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prebióticos

Enriquecida com substâncias

coadjuvantes que estimulam
beneficamente

imunológica, vitaminas, ferro e

outros oiigoelementos. Lata de
800g

DHA e ARA.

respostaa

72. 447484 fígado bovino, devem ser

provenientes de estabelecimento
cadastrado

Kg 900 R$ 11,68 R$ 10.512,00

junto ao serviço
oficiai competente (SIM, SISBI,
SIP ou SIF). Deve estar integro,
ter coloração vermelho cereja,
superfície lisa e briihosa, aspecto
firme, livre de manchas e

opacidade,
embalado

Devidamente

contendo

aproximadamente 2 kg cada
embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devidas

informações nutricionais, peso e
validade. O transporte deve ser
feito em veículo fechado, câmara
fria capaz de manter as
embalagens devidamente

refrigeradas. Entrega parcelada
conforme solicitação da
Secretaria Municipal
Educação.	

de

$ 314.675,95

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital.

7 CUSTO ESTIMADO

7.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 314.675,95 (Trezentos e quatorze
mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

7.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo

de atividade. Banco de Preços, Painel de Preços, Menor Preço - Nota Paraná e contratações
de outros entes públicos, dos quais resultou no valor dos preços obtidos. O cálculo do valor
unitário deu-se pela análise individual dos itens sendo os valores destacados em vermelho

foram descartados para o cálculo e valores destacados em amarelo foram os utilizados para
definir o valor unitário.

7.3 A planilha comparativa de valor segue em anexo a este Termo de Referência.

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
8.1. Considerando o levantamento de mercado a aquisição de gêneros alimentícios para
merenda escolar será realizada por meio de Pregão Eletrônico, buscando propostas mais
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vantajosas, transparência, eficiência e celeridade do procedimento.

8.2 Dessa forma, a realização do Pregão Eletrônico para aquisição da merenda escolar é a

solução mais eficiente, legal e vantajosa para a Administração Pública, contribuindo para

garantir o fornecimento regular de alimentação adequada e de qualidade aos estudantes da

rede municipal de ensino.

9. CONDIÇOES DA ENTREGA:

Os objetos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista

responsável, que será conforme cronograma, cardápio e necessidade. A entrega deverá ser

realizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo cada dia e local pré definido, com

horário agendado no prazo. Os objetos serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais

inconsistências serão informados a Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços
abaixo, conforme solicitado no pedido de entrega:

9.1.

CMEi’s

● Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,

N^249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande

do Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

9.2.

9.3. ESCOLAS

● Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino

Menegazzi, N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N®1450, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Edejalva Canton Fernandes, Rua Paraná N°1525, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professora Soiange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro

João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.*" 1571,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para
escolas situadas no interior do município

especificado no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do
contratado.

9.4 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas,
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária — ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).
9.4.1 As frutas e legumes deverão ter coloração e formato uniforme. Devem estar frescas

as

não respeitando dia e horário
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com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física

ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

9.5 Só será aceito o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo com o item anterior e

as especificações mínimas exigidas abaixo:

● Identificação do produto;

● Embalagem original e intacta,

● Data de fabricação,

● Data de validade,

● Peso líquido,

● Número do Lote,

● Nome do fabricante.

● Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

9.6 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado,

sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios.

9.7 No requerimento de entrega deverá conter as seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

c) Local e data de entrega;

d) Prazo para entrega;

e) Quantidade e descrição dos objetos;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

9.8 Os objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

9.9 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer

ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.10 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante
estará sujeito às sanções previstas no contrato.

9.11 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.7.

9.12 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçâo para a
empresa vencedora do certame.

9.13 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

9.14 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a
apresentação da respectiva nota fiscal;
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9.15 O fornecimento dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

9.16 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos produtos.

9.17 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem

adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos

possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.

9.18 Os gêneros alimentícios deverão estar sobrepostos em paietes e/ou em caixa de

polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em

caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em

embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

9.19 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em

caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e
sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos

alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada
unidade escolar.

9.20 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

9.21 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
produto, é de total responsabilidade da proponente.

10. Obrigações da contratante:

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e

10.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

seus anexos;
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

11.7. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;

11.8. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

11.9.Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações.

11.10. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem até o devido atesto
da Nota Fiscal, inclusive o frete.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

12-4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. Fiscalização

12.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

12.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

12.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

12.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

12.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário

12.7. Gestor do Contrato:

12.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

12.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso

competência.

12.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

12.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

12.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

12.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

12.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão
responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Aline Regina Basse Matheus.

12.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

como

13. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

13.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
13.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da
contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias, a contar do recebimento do

objeto, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

sua

13.4.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma prazo de até 30 (trinta) dias contados dano

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

13.5. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

13.6.Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
suspensão do prazo de pagamento atépor parte da adjudicatária e haverá em decorrência

que 0 problema seja definitivamente sanado.
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14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto são oriundos de recursos livres do

Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso i '

01800 07.122.12.361.1201.2039 3,3.90.32.00.00.00000

02180 09.126.10.3001.1001.2027 3,3.90.32.00.00.00000

Planalto, 29 de agosto de 2025.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 293/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste

Município de Planalto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 042/2025 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação

escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial,
deste Município de Planalto-PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do

Município, conforme segue:

CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 293/2025

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO;

atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamentai e educação especial, deste

Município de Planalto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
estando ciente daimpeditivos para habilitação no presente processo licitatório

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13^" da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrat o.

empresa é o{a) Sr.(a)

e CPF n°

função/cargo é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

042/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Página 66

Oi) 0.5 4 5



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 293/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, deste Município de
Planaíto-PR.

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar atendendo

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 042/2025, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

portador do

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados a alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental
e educação especial, deste Município de Planaíto-PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico n° 042/2025, observadas as

especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 042/2025, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e 0 CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências;

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARAGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

pago ao(s) fornecedores(es).
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PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

sera

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a
entrega do objeto, emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de transferência

eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades
Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, são oriundos de Recursos do FNDE do Município de Planalto. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátlca Destinação de recurso

01800 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

02180 09.126.10.3001.1001.2027 3.3.90.32.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatóhos para a referida
recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

ser
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CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos a serem entregues serão baseados na solicitação da

nutricionista responsável, que será conforme cronograma e cardápio. A entrega deverá ser

realizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo cada dia e local pré definido, com

horário agendado no prazo. Os objetos serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais

inconsistências serão informados a Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços

abaixo, conforme solicitado no pedido de entrega:
CMEI's

● Centro Municipal de Educação infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,

N°.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do

Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;
ESCOLAS

● Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi,

N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Edejalva Canton Fernandes, Rua Paraná N°1525, Centro, Município
de Planalto, Estado do Paraná;

● Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N“10, Bairro João

Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

● Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.° 1571,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas

situadas no interior do município, não respeitando dia e horário especificado no pedido a
responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade,

atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto

(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida
pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme

tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM,
SIE, SIF).

PARÁGRAFO TERCEIRO - As frutas e legumes deverão ter coloração e formato uniforme.

Devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos

defeitos de natureza física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e

firmes. Deverão ainda, apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
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PARÁGRAFO QUARTO - Só será aceito o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo

com 0 item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo:

● Identificação do produto:

● Embalagem original e intacta,

● Data de fabricação,

● Data de validade,

● Peso líquido,

● Número do Lote,

● Nome do fabricante.

● Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO - Os objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues
novamente sem qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARÁGRAFO SEXTO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo
estipulado, o executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Locai e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura da nutricionista municipal responsável;

PARÁGRAFO OITAVO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

PARÁGRAFO NONO - Os gêneros alimentícios deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em
caixa de polietiieno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de
hortifrutis em caixas de madeira

acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietiieno atóxico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão
ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o

— A solicitação formal de entrega deverá conter as seguintes

ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser
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produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a

qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente
em cada unidade escolar.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados

em caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não

conter qualquer substância que possa acarretar lesão fisica, química ou biológica aos
alimentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados

com 0 nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de

higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,

cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de

fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de

entrega.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer

outra relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, os gêneros alimentícios que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s)
ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus
colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações
sanitárias vigentes obrigatórias, exigidos pela legislação em vigor;

o
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PARÁGRAFO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

se
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de oriqem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d agua. lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas especificas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal dè
Administração;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

a)
b)

d)

e)
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f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

obrigações;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

i)

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato;

Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução
do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese
alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;
i) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

j) e comerciais

k) cause ao

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa a inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçâo parcial do contrato

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133
de 2021);

sempre

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e f’, “g" e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h" do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa {art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judiciaimente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei
n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÜNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

7 Página 79
U

í!01i558



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO SÉTIMO

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

econômica, financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
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de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa {Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

A fiscalização do Contrato será realizada pela Nutricionista Aline Regina Basse

Matheus, que assumirá as funções de fiscal dos Contratos, nos termos do Decreto

11.246/2022 e da Lei n"14.133/21.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

a)

b)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

exercer a

como

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

exercer a

as
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n“ 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

c)

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
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ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Planalto30/09/2025, 07:37
r

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N" 042/2025ii

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n" 042/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a

alimentação escolar atendendo a rede de educação infantil,
ensino fundamental e educação especial, deste Município de
Planalto-PR.

VALOR: RS 314.675,95 (Trezentos e quatorze mil seiscentos e

setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 14 de outubro de 2025, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de

atravésPlanalto,

licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

de solicitação c-mail:via

através do siteou

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identificador:6484B200

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/09/2025. Edição 3374

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000563
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/6484B200/eae634aca9596d120e516d666e97efe8eae634aca9596d120e516d666e97efe8 1/1



03
Paraná reduz abandono e atraso escolar
e se destaca entre os melhores do Brasil

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
●PREGÃO ELETRÔNICO” N“ 042/2025

Dados do Anuário da Edu

cação Básica do Brasil, elabo
rado pelo instituto Todos pela
Educação, apontam que o Es
tado tem a menor taxa de eva

são nos últimos anos do ensino

fundamental, além de diminuir
em mais de 8o% o abandono

escolar no ensino médio.

O Paraná conquistou duas
importantes marcas na área
da educação, segundo a edição
2025 do Anuário da Educação
Básica do Brasil, divulgada
nesta quinta-feira (25) pelo
instituto Todos Pela Educação.
Os dados mostram que 0 Es
tado redu7.iu pela metade tan
to a proporção de alunos com
atraso escolar quanto a taxa
de abandono, alcançando po
sições de destaque no cenário
nacional.

No ensino fundamental II, a

taxa de abandono caiu de 2,7%
em 2014 para apenas 0,2% em
2024. Com esse resultado, o

Paraná assumiu a liderança
nacional, à frente da média da

região Sul (0,5%) c distante da
média brasileira (3,5%). Há dez
anos. 0 Estado ocupava apenas
a 10® posição nesse ranking.

No ensino médio, também

houve avanço expressivo: o
abandono passou de 6,8% para
1,3% no mesmo período, uma
redução de 80,8%. Com isso,
0 Paraná subiu da 8'*' para a 4®
posição nacional, atrás apenas
de Pernambuco (0,7%), Espíri
to Santo (1,1%) e Goiás Ci,2%).
O índice estadual também é

melhor que as médias da região
Sul (3,1%) e do Brasil (3,2%).

Outro destaque é a redução
do atraso escolar. Entre os alu

nos do ensino médio, 0 percen
tual de estudantes com dois ou

mais anos de defasagem caiu
de 20,9% em 2014 para 10,6%
em 2024. O resultado coloca

o Paraná na 2® posição nacio
nal, atrás apenas de São Paulo
(9.5%)- A média brasileira é de
17,8%, enquanto a média do
Sul é de 16%.

Nos anos finais do ensino

fundamental, a queda foi se
melhante: de 18,9% em 2014

para 9,7% em 2024, o 4° me
nor índice do País, bem abaixo

da média nacional (15,7%) c da

Região Sul (13,9%).

0 município de planalto faz saber aos Interessados que com base na Lei

Federal n“ 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n” 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n" 042/2025, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar

atendendo a rede de educação infantil, ensino fundamental e educação
especial, deste Municiplo de Planalto-PR.

VALOR; RS 314.675,95 (Trezentos e quatorze mil seiscentos e setenta e cinco

reais e noventa e cinco centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS lANCES: Dia 14 de outubro

de 2025, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planaito, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-maii:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
Os avanços refletem o efei

to de um conjunto de políticas
públicas implementadas pela
Secretaria de Estado da Edu

cação desde 2019. Entre elas,
está 0 programa Presente na
Escola, voltado ao monitora

mento diário da frequência dos
estudantes e alerta a e.scoias e

famílias sobre faltas, inclusive

via WhatsApp, permitindo in
tervenções precoces. O Progra
ma de Combate ao Abandono

Escolar, por meio do Sistema
Educacional da Rede de Pro

teção (Serp), realiza buscas de
estudantes com faltas prolon
gadas, com visitas domiciliares
e articulação com conselhos
tutelares.

Investimentos na compra
dc novos ônibus escolares ur

banos e agrícolas também eli
minam barreiras logísticas,
enquanto a distribuição gratui
ta de material escolar e os in

vestimentos em infraestrutura

tem dado melhores condições
de aprendizagem à comuni
dade escolar. O apoio à saú
de escolar, ein parceria com a
Secretaria de Estado da Saúde

(Sesa), também reduz ausên

cias prolongadas por questões
de saúde física e mental.

OUTROS INDICADORES -

A dixmlgação dos novos dados
do Anuário da Educação Básica
também confirmaram outros

bons indicadores do sistema de

ensino paranaense, cspecial-
mente em questões relaciona
das à infraestrutura. Apenas
no 1° semestre de 2025, o Go
verno do Paraná destinou, por
meio da Seed, R$ 1 bilhão para

melhoria.s na infraestrutura

das escolas paranaenses e ou
tros R$ 132 milhões em refor

mas para 1.600 colégios.
O Paraná é 0 estado brasi

leiro com a maior proporção dc
escolas que contam com labo
ratórios de ciências, com 77,1%
das unidades dos anos finais do

ensino fundamental e 83,5%
das escolas de ensino médio

equipadas coin laboratórios,
índices bem acima da média

nacional, que é de 26,9% e
46,9%, respectivamente.

O EstaÜd/também possui
0 maior percentual de escolas
equipadasj^fn laboratórios
de informOT^a entre todos os
27 entes federativos. Das uni

dades escolares que ofertam
os Anos Finais do Ensino Fun

damental, 88,4% contam com
a infraestrutura para aprendi
zagem com equipamentos de
informática. No Ensino Médio,
esse número salta para 90,9%.
Para efeito de comparação, a
média bra.sileira é de 46,8% e
73%, respectivamente.

Para o secretário de Estado

da Educação, Roni Miranda,
os dados atestam a qualidade
da educação no Paraná. “Hoje,
no.ssos alunos contam com re

cursos e plataformas digitais
para auxiliar nos estudos”,
afirmou. “Educação também
é investimento, e a melhoria
das condições das escolas e dos
materiais utilizados se refletem

diretamente';na qualidade do
processo df‘ensino e aprendi
zagem, garan^do que 0 Para
ná continue»^ ler a melhor edu
cação do País”.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
DE DLSPENSA N'021/2025

0 município DE PLANALTO, com base no Art. 75, inciso 1! da Lei

14.133/21, dispensa dc licitação a despesa abaixo especificada;
OBJETO; Contratação dc empresa especializada para aquisição dc fogos para abertura de

jogos, destinado a Secretaria Municipal de Esportes deste município de Planalto PR
EMPRESA: DARIVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJN*.45.I9I.47IÍ’0001.I8.

VALOR: RS 12.990,00 (Doze mil c novecentos e noventa reais).
DATA: 26 dc setembro dc 2025.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

TERMO DE KOUOI.OGAÇÀO
PREGAO ELETRÒItlCO N*0U/2025

O PreleCQ do Municipn d« Planalto, Estado do Paianá. csnsúeraodo 0 pareço da Pregoeira e egope de apoio,
de conlorn*dade com a ATA de Sessáo Púbfoa de Pregão Eletrònco n°. 03S702S, lavrada em 24 de setemtm
de 202S HOMOLOGO o resutlaiB íwal do Pmcesao üdtatfmn oa modakiade Pregão Eletrònix. Metwr
Prego de acordo com 0 abana desenío:

OBJETO; REGISTRO OE PREÇOS visando agusiçãoaemalenas para manutenções e consertos em gerais
de grades e portões de <ero que (azem parte de vanes prédios púbãcos. destnaco à tedas as secretarias

municipais, deste município ds Planalo.PR.

EMPRESA: CARLOS ALEXANDRE MEOCE ALVES.

LOTE 01-ITEM: 01,02,09,10,11,15,16,17,1821,23,26,27,31,32,33e 34.

VALOR TOTAL: RJ 53.997,60 (cinquenia e très ml novecentos e noventa e sete reais e noventa ceniavos).

EMPRESA: JOSEMAR WAKOSCHEER -ME.

LOTE 01 - ITEM; 04,05,07,08,12,13,14,22,28 39 e 35

VALOR TOTAL: RS 19.715,75 (dezenove mil setecentos equmae reais e setenta e cinco centavos).

EMPRESA: RODRIGO RAFAEL RECH ● W

LOTE01 - ITEM. 03,06,19,20,24,25 e 30

VALOR TOTAL: RJ 17.76620 (dezessete ml setecentos e sessenta e seisreas nnte ceniavos).

DATA: 26 de setembro de 2025.

LUIZ CARLOS 80NI

Pre/erto Muncipal


